
23/03/2021 Autorização - IL Assessoria tributária - licitacao@trindade.pe.gov.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=30696714f0dd90131ec3c970d986550a#/webmail/0//INBOX/page:1/ODAyNA 1/1

De: Gabinete da Prefeita  
Para: licitacao@trindade.pe.gov.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: Autorização - IL Assessoria tributária
Enviada em: 23/03/2021 | 14:47

Recebida em: 23/03/2021 | 14:47

Autorização - IL Assessoria tributária

Senhora Renata Lins 

A Prefeitura Municipal no uso de suas atribuições legais, autoriza o processamento de Inexigibilidade de Licitação para contratação de
empresa para prestação de serviços em desenvolvimento de trabalhos técnicos especializados na área do direito público, conforme
descrição no Projeto Básico em anexo a este e-mail, assinado digitalmente por meio do sítio www.portaldeassinaturas.com.br, chave de
segurança: CAB0-21C1-C54F-2B75, assinado com Certifica do Digital homologado pela ICP-Brasil. 

Atenciosamente, 

Assessoria de Gabinete da Prefeita 
Prefeitura Municipal de Trindade
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SOLICITANTE: HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO  
DESTINATÁRIO: MARIA RENATA FERNANDES DE SOUSA LINS 

 

 
1. DA MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

1.1. Considerando que não há Procurador de carreira na área tributária no 

município de Trindade ou mesmo advogados destinados a esta finalidade; 

1.2. Considerando que o Município de Trindade é uma polo industrial de gesso, 

o que consideravelmente a receita própria municipal é desproporcional a 

produção o que possivelmente decorre de um excesso de sonegação fiscal 

ou talvez renúncia de receita pelos ex. gestores; 

1.3. Considerando que o município necessita de profissionais que produzam a 

viabilização do desenvolvimento fiscal, produção de renda e geração de 

receitas.  

1.4. Diante disso, faz-se necessário a contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços focada na área tributária. 

2. OBJETO DO CERTAME 

2.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica de 

serviços advocatícios regulamente registrado na Ordem do Advogados do 

Brasil – OAB e formada por advogados de notória especialização para 
prestação de serviços em desenvolvimento de trabalhos técnicos 

especializados na área do direito público, com ênfase na defesa dos 

interesses do município, através de serviços visando à redução de 

despesas, o incremento de receitas, o fortalecimento da autonomia 

municipal, bem como o assessoramento e consultoria jurídica. 

3. DA ESTIMATIVA DO SERVIÇO 

3.1. O valor global desta inexigibilidade é de R$ 157.812,12 (cento e 

cinquenta e sete mil, oitocentos e doze reais e doze centavos) 

4. DA PREFERÊNCIA DE ME E EPP 

4.1. Esta inexigibilidade não é exclusiva para Microempreendedor Individual 

– MEI, Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos 

do art. 48, inciso I, da Lei Federal Complementar nº. 123/2006, pela 

impossibilidade de divisão do objeto. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do 
objeto contratado, correrão à conta do Programa de Trabalho consignado 

no Orçamento do Município, previsto no instrumento contratual ou 

instrumento hábil que deverá obedecer a rubrica estabelecida. 

6. DOS ANEXOS 

I. Acervo técnico; 

II. Minuta do Contrato; 

III. Minuta da Tabela da OAB-PE 2021; 

7. DA AUTORIZAÇÃO 
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7.1. Autorizo a Comissão de Licitação por meio de sua Presidente a iniciar 

processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação tendo como 
fundamento o art. 25, II da Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto-Lei 

200/1967; Lei Federal 4.595/1964 e Lei 5 de julho de 1853 (Visconde 

de Itaboraí, Príncipe Regente D. João, sua majestade); Decreto 

1.455/1905. 

8. DO FORO 

8.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente projeto básico será 
o Tribunal de Justiça do Estado da Pernambuco, Comarca de 

Trindade, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

Trindade/PE, 23 de março de 2021 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO  
Autoridade Competente 
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ANEXO I 
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23/03/2021 Solicitação de Cotação - gab.prefeita@trindade.pe.gov.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=9cb3dccb610fa16af10044b32e9212ff#/webmail/0//SENT/page:1/MzYwMA 1/1

De: Gabinete da Prefeita  
Para: malencar@draadvocacia.com.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: Solicitação de Cotação
Enviada em: 18/03/2021 | 13:46

Recebida em: 18/03/2021 | 13:46

Solicitação de Cotação

Senhores, 
 

Tomei conhecimento que o escritório Dias, Rezende & Alencar Advocacia desenvolve trabalhos técnicos especializados na área do
direito público, com ênfase na defesa dos interesses de municípios, através de serviços visando à redução de despesas, o incremento de
receitas, o fortalecimento da autonomia municipal, bem como o assessoramento e consultoria jurídica nos temas de maior relevância e
complexidade com êxito em ações em vários estados. Se de fato a informação for verdadeira, me envie uma proposta de preço para
prestação de serviços nesta linha, visto que carecemos de tal objeto em caracter de urgência. 

Acredito que a contratação seja por meio de Inexigibilidade, para tanto, solicito que já envie seus documentos e Acervo Técnico. Desde já
agradeço! 

O Município de Trindade carece muito de reduzir custos e aumentar receita! Se desejar poderá agendar uma visita para conhecer o
município e evidentemente nos conhecermos. 

Atenciosamente, 

Helbe Nascimento 
Prefeita
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22/03/2021 RES: Solicitação de Cotação - gab.prefeita@trindade.pe.gov.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=ced4a1f8c8e5a167beee946f649066e7#/webmail/0//INBOX/page:1/MzkyOA 1/1

De: Marcus Alencar  
Para: gab.prefeita@trindade.pe.gov.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: RES: Solicitação de Cotação
Enviada em: 22/03/2021 | 17:46

Recebida em: 22/03/2021 | 17:50
image001.jpg 3.03 KB  Proposta - ... .pdf 533.20 KB

 RES: Solicitação de Cotação

Prezada Prefeita, boa tarde!
 
Em resposta ao email abaixo, segue em anexo Proposta de Prestação de Serviços Jurídicos na área do Direito Tributário em favor do
Município de Trindade-PE assinada virtualmente.
 
Vale destacar que a documentação segue o entendimento do Tribunal de Contas de Pernambuco para contratações desta natureza, bem
como o parâmetro da Tabela de Honorários da OAB/PE.
 
Além disso, para preenchimento dos requisitos elencados pelo órgão de controle externo estadual, se faz necessário que a Procuradoria do
Município se manifeste reconhecendo a necessidade da atuação complementar, diante da impossibilidade do corpo jurídico próprio dar conta
de todas as demandas do ente.
 
Nos e-mails seguintes envio toda documentação que demonstra a regularidade do nosso escritório, bem como a notória especialidade para a
atuação no objeto proposto.
 
Estamos à disposição para esclarecer o que for necessário.
 
Atenciosamente,
 
 
Marcus Alencar Sampaio

 

R. do Sossego, 607, Santo Amaro, Recife/PE
(81) 3423-8783/ 993228926
 
De: Gabinete da Prefeita <gab.prefeita@trindade.pe.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 18 de março de 2021 13:46 
Para: malencar@draadvocacia.com.br 
Assunto: Solicitação de Cotação
 
Senhores, 
 

Tomei conhecimento que o escritório Dias, Rezende & Alencar Advocacia desenvolve trabalhos técnicos especializados na área do direito
público, com ênfase na defesa dos interesses de municípios, através de serviços visando à redução de despesas, o incremento de
receitas, o fortalecimento da autonomia municipal, bem como o assessoramento e consultoria jurídica nos temas de maior relevância e
complexidade com êxito em ações em vários estados. Se de fato a informação for verdadeira, me envie uma proposta de preço para
prestação de serviços nesta linha, visto que carecemos de tal objeto em caracter de urgência. 

Acredito que a contratação seja por meio de Inexigibilidade, para tanto, solicito que já envie seus documentos e Acervo Técnico. Desde
já agradeço! 

O Município de Trindade carece muito de reduzir custos e aumentar receita! Se desejar poderá agendar uma visita para conhecer o
município e evidentemente nos conhecermos. 

Atenciosamente, 

Helbe Nascimento 
PrefeitaEs
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https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MzkyOA&ctype=image001.jpg&disposition=attachment&content_id=%3Cimage001.jpg%4001D71F42.AB81C4B0%3E&folder=INBOX&attsize=5272
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22/03/2021 Documentos devidamente autenticados! - gab.prefeita@trindade.pe.gov.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=ced4a1f8c8e5a167beee946f649066e7#/webmail/0//INBOX/page:1/MzkyOQ 1/1

De: Marcus Alencar  
Para: gab.prefeita@trindade.pe.gov.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: Documentos devidamente autenticados!
Enviada em: 22/03/2021 | 17:51

Recebida em: 22/03/2021 | 17:57
image001.jpg 3.03 KB  7. ATESTADO... .pdf 5.36 MB  7.1 ATESTAD... .pdf 1.01 MB  

5ª Alteraçã... .pdf 7.19 MB

 Documentos devidamente autenticados!

Envio os atestados de capacidade técnica e o contratos social do escritório devidamente autenticados em cartório digital.
 
Att,
 
 
Marcus Alencar Sampaio

 

R. do Sossego, 607, Santo Amaro, Recife/PE
(81) 3423-8783/ 993228926
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22/03/2021 Kit Contratação_DRA_PARTE 3. - gab.prefeita@trindade.pe.gov.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=ced4a1f8c8e5a167beee946f649066e7#/webmail/0//INBOX/page:1/MzkzMA 1/1

De: Marcus Alencar  
Para: gab.prefeita@trindade.pe.gov.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: Kit Contratação_DRA_PARTE 3.
Enviada em: 22/03/2021 | 17:48

Recebida em: 22/03/2021 | 17:59
image002.jpg 3.03 KB  DOC. IV - P... .pdf 20.13 MB

 Kit Contratação_DRA_PARTE 3.

 
Segue a última parte dos documentos:
 
 

DOC. IV – PARTE 2

 
1 – DECISÕES JUDICIAIS I
2 – DECISÕES JUDICIAIS II
 
Atenciosamente,
 
 
 
Marcus Alencar Sampaio

 

R. do Sossego, 607, Santo Amaro, Recife/PE
(81) 3423-8783/ 993228926
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https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MzkzMA&ctype=DOC.+IV+-+PARTE+2.pdf&disposition=attachment&folder=INBOX&attsize=27581502


22/03/2021 Kit Contratação_DRA_PARTE 1. - gab.prefeita@trindade.pe.gov.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=ced4a1f8c8e5a167beee946f649066e7#/webmail/0//INBOX/page:1/MzkzMQ 1/1

De: Marcus Alencar  
Para: gab.prefeita@trindade.pe.gov.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: Kit Contratação_DRA_PARTE 1.
Enviada em: 22/03/2021 | 17:47

Recebida em: 22/03/2021 | 18:02
image001.jpg 3.03 KB  DOC. I_.pdf 5.94 MB  DOC. II.pdf 605.51 KB  

DOC. III.pdf 3.78 MB  
TABELA-DE-H... .pdf 691.59
KB

 Kit Contratação_DRA_PARTE 1.

Neste email segue a seguinte documentação:
 

DOC. I

 
1 – CNPJ
2 – ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
3 – CONTRATO SOCIAL (5ª Alteração)
4 – CERTIDÃO OAB
 

DOC. II

 
1 – CERTIDÃO FEDERAL
2 – CERTIDÃO ESTADUAL
3 – CERTIDÃO MUNICIPAL
4 – CERTIDÃO TRABALHISTA
5 – CERTIDÃO FGTS
6 – CERTIDÃO FALIMENTAR
 

DOC. III

 
1 – ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

DOC. V

 
1 – TABELA DE HONORÁRIOS OAB/PE – 2020

 
 
Marcus Alencar Sampaio

 

R. do Sossego, 607, Santo Amaro, Recife/PE
(81) 3423-8783/ 993228926
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1 
 

Rua do Sossego, 607, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50.100-150 
Fones: (81) 3423.8783 ou 3037.6998  /  www.diarezendealencar.com.br 

 

Recife/PE, 19 de Março de 2021. 

 

Ao Município de Trindade/PE, aos cuidados da Exma. Sra. Prefeita. 

 

 

 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

 

 

O Escritório de Advocacia DIAS, REZENDE & ALENCAR ADVOCACIA, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda sob nº 10.724.104/0001-00, com sede na 

Rua do Sossego, 607, Santo Amaro, Recife-PE, representado neste ato pelos seus sócios, vem, através 

do presente, apresentar a seguinte proposta para prestação de serviços advocatícios em favor desse 

Município, o que se passa a fazer nos termos que seguem adiante. 

 

A experiência do corpo de profissionais do escritório-proponente na prestação dos serviços 

abaixo elencados é evidenciada pelo currículo dos seus sócios, bem como decorre do atendimento exitoso 

a diversos entes públicos e privados e da sua atuação perante o judiciário e órgãos de controle, 

demonstrando o domínio dos trabalhos ora oferecidos, consistentes na assessoria e consultoria jurídica 

para esta municipalidade, sobretudo nos temas relativos ao Direito Administrativo e Tributário. 

 

Em anexo seguem os documentos que atestam a regularidade fiscal da empresa, as cópias 

dos documentos pessoais dos sócios-diretores, além de atestados de capacidade e demais documentos 

que comprovam a experiência deste escritório na prestação de serviços de assessoria técnica a entes 

municipais. 

 

 

1. DA PROPOSTA.  

 

O escritório Dias, Rezende & Alencar Advocacia desenvolve trabalhos técnicos 

especializados na área do direito público, com ênfase na defesa dos interesses de municípios, através de 

serviços visando à redução de despesas, o incremento de receitas, o fortalecimento da autonomia 

municipal, bem como o assessoramento e consultoria jurídica nos temas de maior relevância e 

complexidade. 

 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

el
be

 D
a 

Si
lv

a 
R

od
rig

ue
s 

N
as

ci
m

en
to

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
AB

0-
21

C
1-

C
54

F-
2B

75
.



 
 

2 
 

Rua do Sossego, 607, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50.100-150 
Fones: (81) 3423.8783 ou 3037.6998  /  www.diarezendealencar.com.br 

Atualmente, esta banca conta com serviços prestados de forma exitosa a municípios e 

associações municipalistas localizadas nos estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, 

Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Rondônia e Minas Gerais. 

 

Nesse soar, a atuação deste escritório de advocacia tem como finalidade precípua a revisão 

do passivo fiscal desse ente para, através de intervenções judiciais e extrajudiciais, buscar a extirpação 

dos débitos indevidamente constituídos, a recuperação de créditos devidos, bem assim a correção das 

rotinas de pagamento com vistas não só a evitar recolhimentos indevidos, como para prevenir retenções e 

bloqueios de contas bancárias.  

 

Além disso, são realizados diversos trabalhos na área do Direito Tributário, que visam 

garantir a eficiência da gestão municipal, a preservação de sua autonomia, o regular andamento das 

atividades administrativas, bem como a eficaz defesa dos interesses desse ente público, sobretudo no 

âmbito dos tribunais estaduais, regionais, federais e junto aos órgãos fazendários e de controle. 

 

 

2. DOS SERVIÇOS OFERTADOS.  

 

Para facilitar o entendimento, se faz necessária uma análise dos serviços constantes na 

presente proposta, os quais podem ser contratados através de assessoria mensal e via contratação de 

resultado e consistem no assessoramento e consultoria jurídica à Administração Municipal, quanto às 

seguintes matérias: 

 
2.1 Atuação na área do Direito Tributário, através de assessoria e consultoria, no âmbito judicial e 

administrativo, dando suporte técnico em questões de maior complexidade e relevância, bem como 

operacional, à procuradoria municipal, secretaria de finanças e setor de arrecadação, em especial: 

 

- Elaboração de minutas de projetos de lei e atos administrativos, além de pareceres, em 

matérias de maior complexidade vinculadas à área fiscal; 

- Suporte jurídico ao setor de tributação, com o fim de auxiliar as políticas arrecadatórias;  

- Interface com a Receita Federal do Brasil, na Delegacia e/ou na agência vinculada ao 

Município, com o intuito de promover sua regularidade fiscal, inclusive com a emissão da CND 

ou CPEND, através da análise preventiva e permanente dos pagamentos, retenções/bloqueios 

realizadas no Fundo de Participação do Município, declarações e parcelamentos, a fim de 

afastar equívocos nos recolhimentos e demais obrigações tributárias, considerando os fatos 

ocorridos a partir da assinatura do contrato; 

- Acompanhamento de fiscalizações perpetradas pela Receita Federal do Brasil, com as 

devidas orientações quanto aos documentos e informações a serem apresentadas, e Es
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apresentação de defesas e Recursos Administrativos em Autos de Infração e 

acompanhamento de processos administrativo-tributários em desfavor do Município, junto às 

Delegacias da Receita Federal ou Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF; 

- Análise e assessoria no saneamento de irregularidades hábeis a impedir o aperfeiçoamento 

de convênios, contratos ou instrumentos que tenham como objeto a transferência de valores ao 

Município, com constante monitoramento e adoção de medidas que visem a regularização de 

todos os itens do Cadastro Único de Convênios - CAUC 

- Suporte consultivo à gestão municipal em matérias de maior complexidade ligadas ao direito 

tributário. 

- Suporte técnico à procuradoria municipal em processos de maior complexidade e relevância 

ligados ao direito tributário. 

 
2.2 Levantamento e revisão dos pagamentos de tributos, inclusive tarifas, realizados pelo Município, 

através de parcelamentos ou de obrigações correntes, sejam os efetuados através de retenção no 

FPM, Guia da Previdência Social – GPS ou qualquer outro meio, para verificar eventuais recolhimentos 

feitos de forma indevida ou maior, bem como a análise da correta utilização de alíquotas, bases de 

cálculo, códigos de pagamento informados nas guias de pagamentos, além da apropriação destes por 

parte da Receita Federal, a fim de recuperá-los, judicial ou administrativamente, em relação aos fatos 

ocorridos anteriormente ao contrato a ser firmado; 

 

2.3 Análise de débitos tributários, inclusive tarifas, constituídos em desfavor do Município, a fim de verificar 

a existência de prescrição; decadência; equívocos na base de cálculo ou alíquota; vícios na 

formalização do débito; dentre outros motivos suficientes a dar ensejo à anulação/revisão dos débitos, 

judicial ou administrativamente, em relação aos fatos ocorridos anteriormente ao contrato a ser 

firmado. 

 

A relação dos trabalhos descritos não é exaustiva, incluindo-se todos os serviços destinados 

à concretização do objeto do contrato, os quais serão prestados/materializados através de visitas à sede 

da Prefeitura Municipal, assistência em horário comercial na sede da empresa por meio de contatos 

diretos com os servidores públicos titulares das unidades administrativas, cuja natureza esteja relacionada 

com o objeto proposto, além de atas de reuniões presenciais ou por videoconferência, e-mails, pareceres, 

estudos, processos administrativos, judiciais e relatórios de atividades.  

 

Os trabalhos ora propostos foram desenvolvidos com o fim de combater os principais 

problemas vivenciados atualmente pelos Municípios, quais sejam: a queda nas receitas, o aumento das 

despesas, a redução da autonomia municipal e a carência de assessoramento técnico especializado em 

direito tributário e administrativo no âmbito municipal. 
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3. DOS HONORÁRIOS. 

 

Os serviços que visam recuperar valores ou anular débitos indevidos (Itens 2.2 e 2.3) serão 

remunerados ad exitum, através do valor correspondente a 15% (quinze por cento) do efetivo benefício 

auferido pelo Município se decorrente de processo judicial, ou 10% (dez por cento) se decorrente de 

processo administrativo. Em ambos os casos, os honorários serão devidos tão somente após o Município 

gozar do benefício a que faz jus, em conformidade com a Súmula 18 do Egrégio Tribunal de Contas de 

Pernambuco. 

 

Os honorários decorrentes de benefícios que se perpetuem no tempo terão como seu termo 

final o trânsito em julgado da fase de execução dos processos administrativos e judiciais respectivos, 

sendo vedada a cobrança de honorários sobre períodos posteriores. 

 

No que diz respeito aos demais trabalhos propostos, os quais possuem natureza de serviços 

de assessoria mensal, que consistem num auxílio permanente à gestão municipal, este escritório propõe o 

pagamento de honorários mensais no valor de R$ 13.151,01 (Treze mil, cento e cinquenta e um reais e 

um centavo), para o assessoramento jurídico especializado no âmbito dos serviços acima propostos. 

 

 

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO RECOMENDADA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – ART. 25 

DA LEI Nº 8.666/93. 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabeleceu em seu artigo 37, 

inciso XXI, que as obras, compras, alienações e contratações de serviços pela Administração Pública 

deverão, em regra, ser precedidas de procedimento licitatório, com vistas a assegurar a satisfação do 

interesse público, que de um lado se perfaz com a seleção da proposta mais vantajosa à Administração, 

possibilitando a realização do melhor negócio pelo ente licitante, e de outro com a garantia da igualdade 

de condições entre todos os concorrentes que desejem contratar com o Poder Público. 

 

Em virtude disso, foi editada a Lei Federal nº 8.666/93, a aclamada Lei de Licitações e 

Contratos, que veio regulamentar o supracitado artigo constitucional, trazendo inegáveis avanços às 

regras de contratação pública, definindo expressamente os princípios que devem nortear os certames 

licitatórios, a exemplo da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem assim 

estabelecendo os procedimentos que precisam ser adotados, as modalidades possíveis, os limites, etc. 

 

Há certas situações, todavia, que a realização de procedimento licitatório é impossível em 

decorrência da inviabilidade de competição. Tais situações configuram exceção à regra geral da 
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licitação e foram trazidas pela Lei em apreço por expressa autorização da Carta Magna, que estabeleceu a 

obrigatoriedade de licitar, ressalvando “os casos especificados na legislação” (Art. 37, XXI, CF). 

 

Por isso, a Lei Federal nº 8.666/93, através de seu artigo 25, caput e incisos, cuidou de 

autorizar o Gestor Público a contratar diretamente, quando verificadas as hipóteses e preenchidos os 

requisitos legais, senão vejamos: 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

(...) 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. (grifos nossos) 

 

O citado art. 13 da Lei nº 8.666/93 traz os serviços técnicos especializados, elencando em 

seu inciso V a seguinte hipótese: 
 

Art. 13 – Para os fins desta lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 

trabalhos relativos a: 

(...) 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
(...) 

V – patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas (grifos nossos) 

 

Desta feita, de pronto verifica-se que os serviços jurídicos se enquadram dentro os serviços 

técnicos trazidos na exceção do artigo 25 da Lei das Licitações e Contratos, não havendo quanto a isso 

qualquer controvérsia, restando apenas verificar, no caso concreto em apreço, se tais serviços atendem 

aos requisitos da singularidade e da notória especialização dos profissionais. 

 

Em relação à singularidade do objeto, o entendimento do renomado administrativista Celso 

Antônio Bandeira de Mello acerca do tema é o seguinte: 

 
A singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singular quando nele tem de 

interferir, como requisito de satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um 

componente criativo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a 

especial habilidade, a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, 
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atributos, estes, que são precisamente os que a Administração reputa convenientes e 

necessita para a satisfação do interesse público em causa1. (grifos nossos) 

 

De igual modo aduzem os professores Ivan Barbosa Rigolin e Marco Tullio Bottino acerca da 

singularidade necessária a ensejar a contratação direta do serviço, in verbis: 

 
Singular é aquele serviço cujo resultado final não se pode conhecer nem prever 

exatamente antes de pronto e entregue; aquele cujas características inteiramente 
particulares, próprias do autor, o façam único entre quaisquer outros. O único elemento 

sabido nesse caso é que cada autor o fará de um modo, sem a mínima possibilidade de 
que dois produzam exatamente o mesmo resultado. Cada qual tem a chancela de um 

autor, sendo, nesse sentido, único. Caracterizada e justificada essa singular natureza, ao lado 

da comprovação documental de notória especialidade do autor, teremos a inexigibilidade de 

licitação para cada caso concreto que se apresente2. (grifos nossos) 

 

Analisando atentamente a conceituação da melhor doutrina acerca do significado da 

‘singularidade’ exigida pela Lei nº 8.666/93 para contratação direta por inexigibilidade, chega-se a 

inevitável conclusão de que a atividade advocatícia é, pela própria natureza da profissão, uma atividade 

singular, tendo em vista que se trata de uma atividade de verdadeira produção intelectual, com caráter 

personalíssimo, impossível de ser comparada com outras. 

 

Tal conclusão se depreende da simples leitura da definição de ‘serviço singular’, tendo em 

conta que a atividade em questão se encaixa perfeitamente no conceito explicitado, afinal não há como 

negar que as habilidades técnicas do advogado, o conhecimento, o estilo, a estratégia, a criatividade do 

mesmo, individualiza o trabalho realizado e tem influência direta no resultado final do trabalho. 

 

E mesmo que peças jurídicas diferentes produzam o mesmo resultado final, a singularidade 

da atividade se mantém, afinal o objeto a ser contratado pela Administração é a prestação do serviço 

jurídico e não o resultado do serviço. A semelhança existente entre dois serviços jurídicos realizados por 

advogados diferentes é a mesma existente entre dois quadros produzidos por artistas diferentes ou dois 

shows realizados por cantores diferentes. 

 

Dessa forma, há de se considerar a atividade jurídica singular de forma geral, pois mesmo os 

trabalhos advocatícios mais corriqueiros podem produzir resultados completamente distintos, a depender 

da técnica, da tática, do método, da eficiência do profissional prestador do serviço jurídico. 

                                                 
1 MELLO. Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 14 ed. São Paulo: Ed. Malheiros, 2009, p. 545. 
2 RIGOLIN, Ivan Barbosa; BOTINO, Marco Tullio. Manual Prático das Licitações. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 271-272. 
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Isso porque a singularidade do serviço está na própria natureza da profissão que, por se 

tratar de atividade de verdadeira produção intelectual, com caráter personalíssimo, se apresenta como 

impossível de ser comparada com outras de mesma natureza, sobretudo em razão da inexistência de 

critérios objetivos hábeis à escolha da alternativa mais vantajosa. 

 

No mesmo sentido ensina o eminente publicista Mauro Roberto Gomes de Mattos, no que 

tange a natureza singular da atividade advocatícia: 

 
A singularidade dessa prestação de serviços está fincada nos conhecimentos 

individuais de cada profissional da advocacia, impedindo, portanto, que a aferição da 
competição seja plena, pois ‘não se licitam coisas desiguais, só se licitam coisas 

homogêneas. (...) Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado está 

obviamente interligada à sua capacitação profissional, o que de certa forma inviabiliza o 

certame licitatório pelo fato de não ser aferido o melhor serviço pelo preço ofertado. Ou, em 

outras palavras, os profissionais que se destacam nos vários ramos do direito geralmente 

não competem em processo licitatório por ser totalmente inviável a sua cotação de 
honorários em face de outras formalizadas por jovens advogados em início de carreira.3 

(grifos nossos) 

 

Tanto é assim que o Congresso Nacional, verificando quase que uma pacificação doutrinária 

e jurisprudencial acerca do tema, editou a Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 2020, para 

reconhecer expressamente a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados, não 

podendo haver mais qualquer controvérsia acerca desse ponto, conforme disposto no artigo 1º da citada 

legislação, in verbis: 

 
Art. 1º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 3°-A: 

 

“Art. 3º-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e 

singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 

advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” (grifos nossos) 

                                                 
3 MATTOS, Mauro Roberto Gomes de. Contratação Direta de Serviços Advocatícios, in O Contrato Administrativo, 2. ed., Rio 
de Janeiro: América Jurídica, p. 512. 
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Como se vê, o acrescido no art. 3º-A da Lei nº 8.906/1994 veio consolidar a autorização 

concedida ao Gestor Público, por meio do art. 25, caput e incisos e art. 13, V, ambos da Lei nº 8.666/1993, 

a contratar, através de inexigibilidade de licitação, serviços profissionais de advogados que são, por sua 

natureza, técnicos e singulares, desde que firmados com profissionais ou empresas de notória 

especialização. 

 

Assim, se o art. 13 da Lei nº 8.666/93 já trazia como serviços técnicos especializados de 

natureza singular, o “patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas”, os acréscimos 

empreendidos no Estatuto da OAB, apenas esclarecem, cabalmente, que os serviços profissionais dos 

advogados, são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização. 

 

Ademais, o novo entendimento disposto no Estatuto da OAB não limita a atuação aos termos 

“patrocínio” ou “defesa”, mas traz a expressão “serviços profissionais de advogados”, de modo a reforçar 

que estão incluídos os pareceres, auditorias, consultorias, assessorias técnicas e demais trabalhos 

desempenhados por advogados para a fiel consecução do contrato proposto.  

 

É que, na situação específica do advogado, a profissão exige que o profissional execute o 

seu trabalho de acordo com as suas convicções, juízos, sensibilidades, interpretações, conclusões e 

formação intelectual, o que já singulariza o serviço prestado, inviabilizando a competição e tornando 

desnecessária a comprovação da singularidade do objeto. 

 

Ademais, forçoso é reconhecer não só que inexistem critérios objetivos capazes de aferir qual 

a melhor proposta, eis que é impossível afirmar qual o melhor advogado ou abordagem jurídica antes do 

resultado final da demanda; mas também que aos advogados é vedada a competição em razão do valor, 

bem assim a captação de clientela, pois importam em indevida mercantilização da atividade. 

 

É o que se extrai dos termos do art. 34, inciso IV, da Lei n° 8.906/94, cumulado com os 

artigos 5º e 7º do Código de Ética e Disciplina da OAB, in verbis: 

 
Lei nº 8.906/94: 

Art. 34. Constitui infração disciplinar: 
(...) 

IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros;4 

 

Código de Ética e Disciplina da OAB: 

                                                 
4 BRASIL. Lei Federal nº 8.906, de 04 de julho de 1994. Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB). Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8906.htm>. Acesso em: 21 jan. 2017. 
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Art. 5° O exercício da advocacia é incompatível com qualquer procedimento de 

mercantilização. 
(...) 

Art. 7º É vedado o oferecimento de serviços profissionais que impliquem, direta ou 

indiretamente, inculcação ou captação de clientela.5 (grifos nossos) 

  

Vale lembrar que a atividade jurídica foi diferenciada das demais profissões técnicas pela 

própria Carta Política, que em seu artigo 133 estabeleceu que “o advogado é indispensável à 

administração da justiça...”, o que demonstra, de modo contundente, a singularidade inerente à 

atividade em questão. 

 

Resta claro, portanto, que o Estatuto da OAB e o Código de Ética, condizentes com as 

disposições constitucionais do artigo 133 da Carta federal, apontam para uma incompatibilidade entre a 

atividade da administração da justiça e o processo licitatório, tendo em conta que a disputa nos certames 

licitatórios consiste numa verdadeira batalha pela conquista do mercado. 

 

De outro norte, no que se refere ao requisito da notória especialização do profissional 

trazido na Lei de Licitações, autorizativo para contratação por inexigibilidade, foi conceituado já pelo §1º do 

art. 25 da própria Lei nº 8.666/93. Veja-se: 

 
§ 1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato. 

 

Do mesmo modo, o parágrafo único do já mencionado art. 3º-A da Lei nº 8.906/1994, traz o 

que é considerado notória especialização, replicando o teor do §1º do art. 25 da Lei nº 8.666/93, vez que o 

caput do art. 3º-A indica que “os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e 

singulares, quando comprovada sua notória especialização”. Vejamos: 
 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 

advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

                                                 
5 BRASIL. Código de Ética e Disciplina da OAB. Disponível em: <http://www.oab.org.br/visualizador/19/codigo-de-etica-e-
disciplina>. Acesso em: 21 jan. 2017. 
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Com base em tal conceituação legal, extrai-se que a notória especialização deverá ser 

demonstrada através de desempenho anterior, experiências, equipe técnica, ou por outros requisitos 

relacionados com as atividades a serem prestadas, que permitam inferir que o trabalho daquele prestador 

é essencial e indiscutivelmente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 

Nessa senda, a documentação trazida no corpo dessa proposta tem o condão de 

eficazmente demonstrar a notória especialização do Proponente, pois explicita de forma inequívoca 

que o trabalho desenvolvido pelo mesmo é o mais adequado ao pleno cumprimento do objeto contratado, 

à vista da demonstração não só de já ter tal Banca atuado na defesa dos interesses de uma multiplicidade 

de outros entes públicos, como em razão dos resultados exitosos comprovados através dos atestados de 

capacidade técnica em anexo. 

 

Diante do exposto, percebe-se claramente que a realização de licitação para contratação de 

advogados é não só inviável, como, ainda que possível fosse, acabaria por trazer resultados indesejáveis.  

 

Inviável porque não é possível a comparação entre advogados, pois se tratam de “objetos” 

completamente distintos, heterogêneos, visto que diante de um mesmo caso e de um mesmo direito, dois 

advogados especialistas podem realizar peças completamente distintas e atingirem resultados 

absolutamente divergentes, não sendo de maneira alguma irrelevante a forma de concatenar as ideias, o 

cunho pessoal, as analogias, enfim, a pessoa que subscreverá tal peça processual. 

 

E indesejável, porque a aferição das propostas com base em critérios objetivos, sobretudo 

pela questão do valor ter influência direta em todos os tipos de licitação, pode acabar gerando a escolha 

não da melhor proposta, da que melhor atenderia ao interesse público, mas da proposta mais barata, 

ainda mais se levarmos em consideração que os advogados mais conceituados não se submeteriam a um 

procedimento que os elegeria “melhor” ou “pior” que seus pares em razão dos honorários ofertados.  

 

Nesse sentido, cabe destacar os ensinamentos do ilustre administrativista Marçal Justen 

Filho, que realizou profunda análise do tema, enfrentando todos os cenários possíveis, assim 

comprovando a total inviabilidade de competição entre advogados em razão da natureza de tal 

atividade. Confiramos: 

 
O grande problema reside na conformação da licitação a ser adotada. Não parece viável 
selecionar advogados pelo critério do menor preço, exclusivamente. Há a necessidade de 

avaliação de outros aspectos da atuação do advogado. Isso não significa que a solução seja 

uma licitação de técnica e preço. Es
te

 d
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Assim se passa porque a licitação de técnica e preço envolve uma avaliação da proposta 

formulada pelo licitante, que é analisada sob o prisma das suas virtudes técnicas. Ora, a 
contratação de advogado envolve uma avaliação de suas qualidades subjetivas. E 

qualidades subjetivas não podem ser objeto de avaliação no julgamento de propostas 
numa licitação. Lembre-se que os requisitos de cunho subjetivo são matéria atinente aos 

requisitos de habilitação, enquanto que a proposta é a concepção apresentada pelo licitante 

para executar o objeto. 

Nem se diga que os requisitos técnicos envolveriam a avaliação da infraestrutura material e 

dos recursos humanos previstos pelo advogado para a execução do contrato. A natureza das 

atividades advocatícias independe de tais elementos – os quais podem ser relevantes, mas 

nunca fundamentais para uma contratação. 

Ou seja, o advogado é selecionado em virtude de sua habilidade pessoal, de sua 
reputação, do seu desempenho anterior e de outras características que se configuram 

como subjetivas em duas acepções. 
Primeiramente, são subjetivas porque têm relação com a pessoa do profissional. São 

características atinentes à personalidade e a figura pública do sujeito a ser contratado. 

Mas são subjetivas também no sentido de que a sua avaliação não comporta um julgamento 

aritmético, preciso e exato. Refletem um juízo de ponderação e conveniência promovido pelo 

interessado em contratar um advogado. 

Por isso, todas as fórmulas usualmente utilizadas para licitar serviços de advocacia são 
defeituosas. A melhor seria a realização de concurso (...) No entanto, mesmo o concurso 

poderia conduzir a resultados inconvenientes. Mas a solução do concurso produz 
evidentes efeitos acessórios negativos: nenhum dos profissionais da advocacia de 

grande sucesso se disporia a participar de um concurso. Ainda que o objeto da futura 
contratação não fosse singular, seria indispensável selecionar um advogado dotado de 

experiência profissional e portador de um currículo satisfatório. Mas um profissional 
com esse perfil recusa a alternativa de participar de concurso. 

Outra alternativa que vem sendo utilizada é a do credenciamento. (...) Essa solução é 

extremamente perigosa, eis que o credenciamento pressupõe um número ilimitado de 

credenciados. O resultado seria a dispersão das causas e a impossibilidade de seu controle 

por parte da Administração. O mais grave reside em que o credenciamento acaba sendo 

utilizado para disfarçar a contratação direta. Há um grande número de advogados 

credenciados e a Administração escolhe aqueles que apresentem o melhor desempenho, 

distribuindo para eles as causas e os problemas de maior complexidade. Mas esse cenário não 

se identifica com a contratação direta?6 (grifos nossos) 

 

Na mesma esteira já se manifestou a ínclita jurista Alice Gonzales Borges, acerca da 

completa inviabilidade de se licitar serviços advocatícios, seja em razão da incompatibilidade da atividade 

                                                 
6 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Dialética, 2010, 
p.378-379. 
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com o procedimento licitatório, seja em virtude da ausência de critérios objetivos capazes de selecionar a 

melhor proposta à Administração: 

 
Enquanto o art. 30, inc. II, da Lei 8.666/93, estatui, como um dos requisitos de habilitação 
técnica a indicação das instalações materiais da empresa licitante, o art. 31, §1º, do 

Código de Ética do Advogado veda, nos anúncios do advogado, menções ao tamanho, 
qualidade e estrutura da sede profissional, por constituírem captação de clientela. 

Constitui requisito de habilitação técnica dos mais importantes, na Lei 8.666/93, a 
comprovação, por meio de atestados idôneos de órgãos públicos e privados, do 

desempenho anterior do licitante em atividades semelhantes àquela objetivada na 
licitação (art. 30, §3º). O Código de Ética veda, nos arts. 29, §4º e 33, IV, a divulgação de 
listagem de clientes e patrocínio de demandas anteriores, considerados como captação 

de clientela. 
Se o Estatuto da OAB e o Código de Ética vedam a captação de clientela, os procedimentos de 

mercantilização da profissão e o aviltamento de valores dos honorários advocatícios (arts. 39 e 

41 do Código de Ética), como conciliar tais princípios com a participação de advogados, 

concorrendo com outros advogados em uma licitação de menor preço, nos moldes do 
art. 45, I e §2º da Lei 8.666/93? Também resulta inviável, pelos mesmos princípios, a 

participação de escritórios de advocacia em licitação do tipo melhor técnica, a qual, nos 
termos do artigo 46, §1º, descamba, afinal, para o cotejamento de preços. Obviamente, 

também a licitação de técnica e preço do art. 46, §2º, que combina aqueles dois 
requisitos. Mesmas restrições sofre a aplicação das normas relativas à desclassificação das 

propostas, em razão dos preços oferecidos, prevista no art. 48, II, da Lei 8.666/93, quando, 

eventualmente, os advogados licitantes podem ser convidados para baixar o preço das suas 

propostas, dentro do prazo de oito dias. O próprio problema do preço dos serviços advocatícios 

é outra questão que oferece certas peculiaridades.7 (grifos nossos) 

 

Cabe, ainda, trazer a lume os ensinamentos do Professor Floriano de Azevedo Marques 

Neto, que também demonstram os vários motivos pelos quais é inexigível a licitação para contratação de 

serviços advocatícios. Vejamos: 

 
E a competição entre advogados é impossível por vários motivos. 

Primeiro, porque serviços de advocacia não permitem aferir, objetivamente, a vantajosidade 

entre propostas. A uma porque o aspecto subjetivo, vimos, é predominante. A duas, porque os 

critérios de julgamento serão impregnados de características prenhes de pessoalidade como a 

segurança do profissional, a honorabilidade deste, o respeito granjeado no meio, a reputação, 

seu poder de convencimento, enfim, um plexo de características relevantíssimas na escolha do 

                                                 
7 BORGES, Alice Gonzales. Licitação para Contratação de Serviços Profissionais de Advocacia, in RDA 206, 
out/dezembro de 1996, p.135-141. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

el
be

 D
a 

Si
lv

a 
R

od
rig

ue
s 

N
as

ci
m

en
to

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
AB

0-
21

C
1-

C
54

F-
2B

75
.



 
 

13 
 

Rua do Sossego, 607, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50.100-150 
Fones: (81) 3423.8783 ou 3037.6998  /  www.diarezendealencar.com.br 

advogado, mas de objetivação impossível num edital (interditando o julgamento objetivo 

referido no art. 3º da lei de licitações). 

Depois, porque é antípoda à profissão a disputa baseada no menor preço. Diz expressamente 

o Código de Ética (art. 5º) que “o exercício da advocacia é incompatível com qualquer 

procedimento de mercantilização”. Não existe nada mais mercantil do que a disputa, numa 

licitação, pelo contrato mediante oferta do menor valor de honorários. 

Terceiro, não há competição porque não se pode comparar objetos dotados de singularidade. 

Mormente não se pode comparar tais objetos a priori, antes da contratação (como sói ser na 

licitação). Como julgar objetivamente qual é o melhor parecer entre vários antes do mesmo 

estar pronto? Como julgar a proposta mais vantajosa para patrocínio numa causa sem que a 

defesa esteja concluída? Como decidir pela melhor sustentação oral antes da peroração? A 

inviabilidade, repito, está no fato de que a decisão de quem contratar se baseará na confiança 

depositada no profissional em virtude, dizeres da lei, do conceito do profissional no seu campo 

decorrente de desempenho anterior (art. 25, §1º)8 

 

O que aqui se demonstra é que no caso da Advocacia não temos apenas a singularidade do 

objeto, mas da atividade em si, e que por isso não há critérios objetivos hábeis a eleger a melhor proposta, 

em nenhuma situação, pois mesmo em se tratando de serviços tidos como corriqueiros, há múltiplos 

modos de se executar o mesmo serviço, tendo a forma de execução repercussão direta no resultado final, 

não havendo como se licitar, portanto, objetos desiguais, como bem asseverou o já mencionado jurista 

Marçal Justen Filho: 

 
Considere-se o exemplo do exercício da advocacia forense. Consultem-se diversos advogados 

e cada qual identificará diversas soluções para condução da causa. Todas elas poderão ser 

cientificamente defensáveis e será problemático afirmar que uma é “mais certa” do que outra. 

Algumas alternativas poderão ser qualificadas como “erradas”, mas mesmo essa qualificação 

poderá ser desmentida pela evolução dos fatos e tendo em vista a natureza contextual dos 

problemas enfrentados. 

(...) 

Não se trata de variações subjetivas inerentes à avaliação estética, mas da impossibilidade de 

comparação objetiva entre alternativas heterogêneas, cuja implementação dependerá da 

capacidade intelectual e da habilidade prática de cada ser humano. A cada profissional 

corresponde uma “proposta de solução” diversa para as necessidades da Administração 

Pública, sendo impossível determinar antecipadamente qual a melhor proposta de solução— 

inclusive porque essa avaliação dependerá da evolução dos fatos. 

Ou seja, a impossibilidade de julgamento objetivo deriva da limitação da capacidade de 

avaliação humana. A heterogeneidade das alternativas inviabiliza comparação objetiva entre 

                                                 
8 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. A singularidade da advocacia e as ameaças às prerrogativas profissionais. 
Disponível em: <http://www.sbdp.org.br/artigos_ver.php?idConteudo=69>. Acesso em: 26 jan. 2017. 
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elas. Se houvesse um cotejo entre diferentes propostas, o julgamento ou se fundaria em 

critérios subjetivos do julgador ou em características alheias à proposta propriamente dita.9 

 

De toda sorte, apesar de restar incontroverso a singularidade da atividade e a notória 

especialização da banca de advogados em comento, faz-se imperioso trazer a lume o posicionamento 

dominante das Cortes de Contas, do Judiciário e do Legislativo acerca da contratação de serviços jurídicos 

pela administração pública, para comprovar de maneira irrefutável tal possibilidade, vez que não impera 

mais o arcaico conceito de que a singularidade somente se perfaz quando versa acerca de serviço 

específico que só pode ser prestado por um único prestador, mas sim no efetivo exercício da atividade 

advocatícia, notadamente quando houver relevantes interesses jurídicos em jogo, quando houver a efetiva 

necessidade do serviço, ou mesmo quando o prestador gozar da confiança da Administração (fidúcia). 

 

Nessa esteira, o Supremo Tribunal Federal, junto aos autos do RHC nº 72.830-8-RO, já teve 

a oportunidade de analisar a questão, momento em que o então relator, Ministro Carlos Velloso, proferiu 

voto, seguido à unanimidade, reconhecendo a legalidade da contratação direta de advogados pelo Estado 

de Rondônia para a defesa dos seus interesses junto aos Tribunais Superiores. Eis o relevante trecho de 

seu magistral voto: 

 
Acrescente-se que a contratação de Advogado dispensa licitação, dado que a matéria 

exige, inclusive, especialização, certo que se trata de trabalho intelectual, impossível de ser 

aferido em termos de preço mais baixo. Nesta linha, o trabalho de um médico operador. 

Imagine-se a abertura de licitação para a contratação de um médico cirurgião para 
realizar delicada cirurgia num servidor. Esse absurdo somente seria admissível numa 

sociedade que não sabe conceituar valores. O mesmo pode ser dito em relação ao 

Advogado, que tem por missão defender interesses do Estado, que tem por missão a defesa 

da res publica.10 (grifos nossos) 

 

Na mesma linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça. Confira: 

 
A natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica e a relação de confiança 

entre contratante e contratado legitimam a dispensa de licitação para a contratação de 

profissionais de direito. De acordo com a decisão, por maioria de votos, da Primeira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), o administrador pode, desde que movido pelo interesse 

público, fazer uso da discricionariedade que lhe foi conferida pela Lei 8.666/93 para 
escolher o melhor profissional.  

                                                 
9 JUSTEN FILHO, Marçal. Ainda a Inviabilidade de Competição para Contratação de Serviços Técnicos Profissionais 
Especializados. Disponível em: <http://justenfilho.com.br/wp-content/uploads/2008/12/mjf61.pdf>. Acesso em: 26 jan. 2017. 
10 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. RHC nº. 72830-RO. Relator: Min. Carlos Velloso, Brasília, 2ª t., D.J. 16 fev. 1996. 
Disponível em: <www.stf.gov.br>. Acesso em: 26 jan. 2017. 
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(...) 

Para o ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator do processo no STJ, a experiência 

profissional e os conhecimentos individuais do recorrente estão claros nos autos. Segundo ele, 

é impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, 
pois trata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, 

mostrando-se patente a inviabilidade de competição.  
(...) 

A singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus 
conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, desta 

forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza 
intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios 

objetivos (como o menor preço), complementa o ministro. Com a decisão, fica afastada a 

tipificação de improbidade administrativa.11 (grifos nossos) 

 

Não diferente vem se orientando as Cortes de Contas, porquanto o Tribunal de Contas da 

União exarou recente entendimento acerca da possibilidade de contratação direta de escritório de 

advocacia por inexigibilidade de licitação, segue: 

 
Acórdão 10940/2018 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro 

Benjamin Zymler) 

Licitação. Inexigibilidade de licitação. Serviços advocatícios. Singularidade do objeto. 

Materialidade. Relevância. Interesse público. Para fim de contratação com base no art. 25, 

inciso II, da Lei 8.666/1993, serviços advocatícios podem ser considerados como 

singulares não apenas por suas características abstratas, mas também em razão da 
relevância do interesse público em jogo, a exigir grande nível de segurança, restrição e 

cuidado na execução dos serviços, a exemplo de demandas judiciais envolvendo valores de 

indenização muito elevados, que coloquem em risco a sobrevivência da entidade contratante. 

(grifos nossos) 

 

Do mesmo modo, há muito vem se posicionando o TCE-RJ, conforme se extrai do acórdão  

exarado nos autos do Processo TC nº 227.196-6/06, in verbis: 

 
Outro aspecto que entendo ser relevante à presente contratação projeta-se na vertente de que 

o contratado não precisa ser o único detentor do know how exigido pelos trabalhos a 

contratarem-se, nem o melhor dentre eles. Basta além de deter o know how, isto é, 
sendo capaz, que seja credor da confiança da Administração. (grifos nossos) 

 

                                                 
11 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Advogado pode ser contratado sem licitação. Disponível em: 
<https://stj.jusbrasil.com.br/noticias/112126986/advogado-pode-ser-contratado-sem-licitacao?ref=topic_feed>. Acesso em: 26 
jan. 2017. 
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Na mesma linha já se posicionou o TCE-SP que, no corpo do Processo TC nº 016779/026/07, 

não só consolidou posicionamento favorável à contratação direta de advogados pela Administração 

Pública, como afirmou que a existência de corpo técnico não tem o condão de, por si só, afastar tal 

possibilidade. Confira: 

 
A jurisprudência desta Corte tem entendido como regular a contratação de serviços 

advocatícios por inexigibilidade de licitação, mesmo em face da existência de corpo 
técnico. 

(...) 

Também me estendi sobre a impossibilidade da contratação ser realizada por meio de 

licitação, porque “o exercício ético da advocacia não se compadece com a competição 
entre seus profissionais, nos moldes das normas de licitação, cuja própria essência 

reside justamente na competição”, embasando-me no Código de Ética e no Estatuto da 

OAB e citando Alice Maria Gonzáles Borges: 

Se o Estatuto da OAB e o Código de Ética vedam a captação de clientela, os procedimentos de 

mercantilização da profissão e o aviltamento de valores dos honorários advocatícios (arts. 39 e 

41 do Código de Ética), como conciliar tais princípios com a participação de advogados 

concorrendo com outros advogados em uma licitação de menor preço, nos moldes do artigo 

45, inciso I, e § 2º da Lei 8666/93?”3.  

Ressalto, por fim, a necessidade de se ter em vista a estrita relação de confiança entre cliente 

e advogado. Embora existam diversos profissionais habilitados a executar o objeto 
acordado, a opção por escritório específico, cuja notoriedade não é contestada, indica 

apenas a busca da Administração em obter o melhor resultado possível. 
(...) 

Ante o exposto, acompanhando a manifestação exarada por SDG, VOTO NO SENTIDO DA 

REGULARIDADE da inexigibilidade de licitação, do contrato decorrente, bem como pelo 

conhecimento do termo de encerramento firmado pelo DERSA e A. J. Pacífico Advogados. 

(grifos nossos) 

 
Não diferente entende o e. Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que desde 2013 

firmou importante posicionamento favorável à contratação direta de serviços advocatícios via 

inexigibilidade de licitação, nos autos do Processo TC nº 1205497-5. Pela profundidade do debate ocorrido 

na ocasião e pela importância da questão em epígrafe, faz-se imperiosa a transcrição dos principais 

trechos deste julgado: 
 

Esta própria Corte de Contas, em decisão proferida na 16ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, 

realizada em 08/05/2013, nos autos do Processo TC nº 1202656-6, dá início a alteração de um 

posicionamento que por menos de 12 meses pretendia padronizar o entendimento a ser 

adotado em casos congêneres. De início, em conformidade com o voto da Relatora daqueles 

autos, Auditora Alda Magalhães, foi seguido o então posicionamento padrão que não admitia a 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

el
be

 D
a 

Si
lv

a 
R

od
rig

ue
s 

N
as

ci
m

en
to

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
AB

0-
21

C
1-

C
54

F-
2B

75
.



 
 

17 
 

Rua do Sossego, 607, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50.100-150 
Fones: (81) 3423.8783 ou 3037.6998  /  www.diarezendealencar.com.br 

inexigibilidade para os casos de assessoria jurídica rotineira na administração pública, por falta 

de singularidade do objeto. Este entendimento foi alterado e, por maioria, foi adotado 
aquele emitido pelo Conselheiro João Campos, a seguir reproduzido: 

(...) 

CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS: 

Sra. Presidente, já manifestei nesta Corte de Contas de forma clara e entendo que é inviável 
a disputa, a licitação para contratação de advogados, pela natureza singular do serviço 

que é prestado, a questão da fidúcia que deve ser levada em consideração, e acho que 
este Tribunal deve se ater aos parâmetros dos honorários se estão dentro de uma 

perspectiva de razoabilidade, se os serviços foram efetivamente prestados (...). (grifos 

nossos) 

 
Desde o supracitado posicionamento, o entendimento pela completa inviabilidade de licitação 

para contratação de serviços advocatícios ganhou corpo na citada Corte, tendo o eminente Tribunal, em 

decisão plenária (13/12/2017), pacificado a questão nos autos do Processo TC nº 1208764-6 (Consulta 

formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Chã Grande acerca da contratação de advogados via 

inexigibilidade de licitação) quando concluiu que a contratação de advogados deve se dar através do 

instituto da inexigibilidade de licitação, quando a procuradoria municipal não tiver condições 

técnicas ou operacionais de realizar determinado serviço jurídico, in verbis: 

 
Isto posto senhores Conselheiros e Sr. Procurador, acatando em parte os entendimentos 

expostos acima, com as observações por mim realizadas, voto que se responda ao consulente 

nos seguintes termos: 

(...) 

2- A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PODERÁ 
OCORRER QUANDO FOR INVIÁVEL A PRESTAÇÃO DE ATIVIDADE JURÍDICA POR 

ADVOGADOS PÚBLICOS CONCURSADOS. 
3- O uso desta regra de exceção da inexigibilidade deve se pautar em critérios estritamente 

objetivos.  

4- A formalização da inexigibilidade para contratação de serviços de advocacia deverá 

atender, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) Existência de processo administrativo formal, facultado o acesso para qualquer 

interessado ou cidadão, nos termos da Lei Federal de Acesso à Informação; 

b) Notória especialização do profissional ou escritório;  

c)  Demonstração da impossibilidade da prestação do serviço pelos integrantes do poder 

público (concursados ou comissionados);  

d)  Cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado, demonstrado por 

pareceres da comissão de licitação, no processo administrativo da inexigibilidade; 

e)  Ratificação pelo prefeito ou dirigente máximo do órgão;  Es
te
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5- Na notória especialização, os prestadores de serviços devem ser efetivamente 

reconhecidos pelo mercado como referências nas suas respectivas áreas; 

6- A deliberação desta consulta será exigida pelo Tribunal de Contas do Estado, a partir da 

publicação deste acórdão, como precedente normativo, nos termos do art. 203 do Regimento 

Interno. Os contratos assinados anteriormente à publicação do acórdão desta consulta serão 

analisados pelos respectivos relatores à luz da controvérsia jurídica anteriormente existente e 

de acordo com o caso concreto posto. (...) (grifos nossos) 

 

Tal posicionamento do TCE-PE, consolidado através na resposta à Consulta formulada pela 

Câmara Municipal de Chã Grande, veio ainda a evoluir após a edição da já citada Lei Federal nº 

14.039/2020, quando, nos autos do Processo TC nº 16100346-1, referente à Prestação de Contas de 

Gestão do exercício de 2015 do Município de Mirandiba, reconheceu a natureza singular da atividade 

jurídica como um todo, por meio de julgamento realizado no dia 29/09/2020, nos seguintes termos:  

 
3. Nas contratações de serviços de advocacia anteriores à Lei nº. 14.039/2020 é necessária a 

comprovação da singularidade do objeto contratado e, naquelas posteriores à vigência da 

mencionada Lei, necessária a comprovação da notória especialização do profissional ou 
sociedade de advogados, "cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato." 

 
Ainda, importante ressaltar que em recente decisão nos autos do Recurso Extraordinário nº 

1.156.016-SP, divulgada no DJE nº 206, de 27 de setembro de 2018, o Ministro Luiz Fux, em decisão 

monocrática, entendeu pelo não provimento do recurso interposto pelo Procurador-Geral de Justiça do 

Estado de São Paulo, posto que “a jurisprudência desta Suprema Corte se firmou no sentido da 
inexistência de obrigatoriedade de os Municípios instituírem órgãos próprios de representação 

judicial – Procuradorias do Município e da Câmara Municipal, por ausência de previsão na 
Constituição da República”, nos termos da seguinte ementa: 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 5.071/2017 E DECRETO 17.729/2017 DO 

MUNICÍPIO DE TATUÍ – SP. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 131 E 132 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. NORMAS CONSTITUCIONAIS DE 

REPRODUÇÃO NÃO OBRIGATÓRIA PELOS ENTES MUNICIPAIS. INEXISTÊNCIA DE 
OBRIGATORIEDADE DE OS MUNICÍPIOS INSTITUÍREM PROCURADORIAS MUNICIPAIS. 

RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO JUÍZO 
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RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO NESTA SEDE RECURSAL. ARTIGO 85, 

§ 11, DO CPC/2015. RECURSO DESPROVIDO. (grifos nossos) 

 
Inconformado, o Recorrente apresentou Agravo Regimental no Recurso Extraordinário, o qual 

foi negado provimento, por unanimidade, pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (16/05/2019), 

nos seguintes termos: 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. ADVOCACIA PÚBLICA MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE NORMAS DE 
REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. PRECEDENTES. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 

RESTRIÇÃO AO PODER DE AUTO-ORGANIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. INVIABILIDADE. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (grifos nossos) 
 

Assim, em conformidade com as recentes decisões do Supremo Tribunal Federal, no dia 14 

de maio de 2019, foi publicada a Emenda Constitucional nº 45, que acrescentou o art. 81-A à 

Constituição Estadual de Pernambuco, instituindo as Procuradorias Municipais, mas concedendo 

discricionariedade para que as atribuições possam ser exercidas, “isolada ou concomitantemente, através 

da instituição de quadro de pessoal composto por procuradores em cargos permanentes efetivos ou da 

contratação de advogados ou sociedades de advogados”. 

 

Isso porque, em observância aos artigos 131 e 132 da Constituição Federal, percebe-se 

claramente que os requisitos trazidos para cumprimento pela União, Estados e Distrito Federal acerca da 

advocacia pública, não são de observância obrigatória pelos Municípios, não sendo necessária a 

estruturação de procuradoria municipal com servidores concursados, pelas razões cuidadosamente 

delineadas no artigo intitulado a “Advocacia pública e a autonomia do município no federalismo 

brasileiro”12, publicado pelo advogado Bruno Galindo no site Consultor Jurídico: 

 
(...) o Constituinte optou por não estabelecer nenhum regramento específico na Carta da 

República. Parece ter entendido que, em um país com mais de 5 mil Municípios (atualmente 

5.570) e com realidades tão diversas dentre megalópoles como São Paulo e Rio de Janeiro e 

outros tantos distantes dos grandes centros e com profundas limitações de recursos 

financeiros, seria necessário cada um deles através de seus representantes eleitos 

dimensionar a possibilidade de estabelecer sua representação judicial e extrajudicial, 

consultoria e assessoramento jurídico a partir da estruturação de procuradorias municipais com 

cargos permanentes de procuradores do município, com custo igualmente permanente para o 

ente municipal, seguindo o regramento constitucional em relação aos servidores públicos 

                                                 
12 Disponível em: https://www.conjur.com.br/2019-ago-25/bruno-galindo-advocacia-publica-autonomia-municipio. Acesso em: 04/09/2019. 
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efetivos, com estatuto jurídico próprio, plano de cargos, carreira e remuneração, estabilidade 

funcional após aprovação no estágio probatório etc., ou contratar advogados privados para 

desempenhar aquele mister, obedecendo aos contratos próprios de prestação de serviços 

dessa natureza. A obrigatoriedade instituída para União, Estados e Distrito Federal em 
relação a disporem de um corpo funcional permanente de advogados públicos aptos a 

executar as tarefas aludidas não foi estabelecida para os Municípios, ensejando, em 
verdade, uma concessão de maior autonomia a estes para deliberarem no âmbito de 

suas condições concretas por qual dos modelos suprarreferidos de advocacia pública 
municipal devem optar. (grifos nossos) 

 

Assim, sob todos os aspectos resta demonstrada a possibilidade de contratação da presente 

Banca pelo Município em questão, vez que há expressa autorização da Constituição Estadual, bem como 

o expresso reconhecimento da singularidade da atividade pela legislação federal, além de restar 

incontroversa, pelos documentos em anexo, a notória especialização do escritório em epígrafe.  

 

Todavia, isso não afasta o dever da Administração Pública de justificar a escolha do 

contratado, vez que os atos administrativos discricionários precisam ser motivados, o que poderá se dar à 

luz da demonstração de que o contratado possui capacidade técnica, know how, especialização 

necessária para atender o interesse público, e que o mesmo goza da confiança da administração pública. 

 

Nesse enfoque, imperioso lembrar que a própria Lei nº 8.666/93 exige que as situações de 

inexigibilidade de licitação sejam previamente justificadas (artigo 26), sendo imprescindível que a 

administração pública demonstre a razão da escolha do contratado e sua qualificação necessária para o 

cumprimento do objeto contratual, bem como justifique o preço, tudo em regular processo administrativo e 

obedecidos, também, os princípios da legalidade, da publicidade, da impessoalidade e da probidade 

administrativa. 

 

E, neste ponto, impende frisar, que a própria instrução desta Proposta, com inúmeras 

decisões judiciais e administrativas, bem como atestados e declarações de diversos gestores e entes 

públicos, não só deste Estado, como de tantos outros Estados da federação, já são suficientes para 

demonstrar a qualidade e eficiência dos serviços ora ofertados. Quanto aos preços propostos, os mesmos 

encontram guarida nas Tabela Oficial de Honorários da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

Desta feita, percebe-se que sob todas as óticas a contratação ora proposta se mostra 

totalmente legal, visto que resta induvidosamente comprovados os aspectos que evidenciam a notória 

especialização dos proponenetes; a singularidade da atividade advocatícia; bem como a confiança que se 

extrai do perfil profissional dos advogados vinculados ao Escritório em referência. 
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Rua do Sossego, 607, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50.100-150 
Fones: (81) 3423.8783 ou 3037.6998  /  www.diarezendealencar.com.br 

 

5. DA CONCLUSÃO. 

 

Apresentada a proposta de prestação de serviços de assessoria jurídica, colocamo-nos à 

disposição dessa Municipalidade para maiores esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DIAS, REZENDE & ALENCAR ADVOCACIA 

CNPJ Nº 10.724.104/0001-00 

Marcus Alencar Sampaio  

Sócio 

OAB/PE 29.528 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/160772203217363490309
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/160772203217363490309
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DIAS,REZENDE & ALENCAR ADVOCACIA
CNPJ: 10.724.104/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:59:15 do dia 01/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2021.
Código de controle da certidão: 917E.3771.D59E.279A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

10.724.104/0001-00

Número da Certidão: 2021.000000747047-40

Esta certidão é válida até 01/05/2021 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

01/02/2021Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1
Emitido em: 01/02/2021 13:58:04
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6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

4. CNPJ/CPF

2. CMC

405.929-8

10.724.104/0001-00

DIAS, REZENDE & ALENCAR ADVOCACIA

1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 01 de FEVEREIRO de 2021

Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

RUA DO SOSSEGO, 607

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO SANTO AMARO, CEP 50100-150, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação
municipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular
perante o erário municipal, existindo créditos tributários lançados porém não vencidos ou
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página portalfinancas.recife.pe.gov.br/certidoes

138512065

585.9446.9538

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

27 de JANEIRO de 2021

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIAS,REZENDE & ALENCAR ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.724.104/0001-00
Certidão nº: 4535932/2021
Expedição: 01/02/2021, às 13:57:10
Validade: 30/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DIAS,REZENDE & ALENCAR ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.724.104/0001-00, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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23/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.724.104/0001-00
Razão Social: DIAS MONTEIRO REZENDE E ALENCAR ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço: R DOS PALMARES 707 / SANTO AMARO / RECIFE / PE / 50100-060

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2021 a 04/04/2021 
 
Certificação Número: 2021030601363122711202

Informação obtida em 23/03/2021 12:08:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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45  

1º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR  RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFE/PE 

 
        

CERTIDÃO FALÊNCIA                JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, 
Titular do 1º  Ofício de Contador –distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE 

 
CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada 

no sistema JUDWIN, onde são lançadas as distribuições do ofício, a meu cargo, 

Seção CIVIL no período de 5 (cinco) anos até a presente data, não encontrei 

DISTRIBUIDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação 

extrajudicial em face de: 

 

  DIAS,REZENDE & ALENCAR ADVOCACIA, CPF/CNPJ 10.724.104/0001-00 

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões desse tipo de 

feitos ajuizados em 1º grau, quanto aos processos eletrônicos do PJE, 

abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site TJPE.JUS.BR.  

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO PRAZO 

ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular nº 12/2016 de 04/07/2016 

 

Pesquisa realizada até o dia 15 de janeiro de 2021, por Maria Amélia 

Leão Brito 

 

 

1º DISTRIBUIDOR DA CAPITAL 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/160772203218926459434
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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°____ /_______ 

EMENTA: Contrato que celebra o 

município de Trindade e a empresa DIAS 

MONTEIRO REZENDE E ALENCAR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

O MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO DA PERNAMBUCO, órgão da 

administração Pública em Geral, natureza Jurídica Município, sediada na Av, 

Central Sul, 160, Centro, Trindade, cadastrada no CNPJ nº 11.040.912/0001-

03, e-mail oficial: licitacao@trindade.pe.gov.br, neste ato representada pela 
Excelentíssima Senhora Helbe da Silva Rodrigues Nascimento, brasileira, 

casada, Prefeita Municipal, in fine, torna publico o presente certame nos termos 

que se segue: 

 

CONTRATADA: empresa DIAS MONTEIRO REZENDE E ALENCAR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rua dos Palmares n.º 707, Santo Amaro, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º 10.724.104/0001-00, neste ato representado por Marcos Vinicius 

Alencar Sampaio, inscrito no CPF/MF sob o n.º 064.071.764-09, residente e 
domiciliado na cidade de Recife/PE, de ora em diante CONTRATADA, resolvem 

firmar instrumento contratual mediante as seguintes cláusulas. 

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

contrato, instruído no Processo Administrativo nº ___/20__, Inexigibilidade nº 
___/2021, mediante as cláusulas e condições que se seguem:  

 

1. SUPORTE JURÍDICO 

1.1. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, nos termos do caput do art. 54 da Lei 

Federal 8.666/1993 e ainda o seguinte: 

1.1.1. Lei Federal nº 4.320/1964 –Direito Financeiro Público; 

1.1.2. Lei Federal nº 8.137/1990 – Crimes de Ordem Tributária e 

econômica; 

1.1.3. Lei Federal nº. 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor; 

1.1.4. Lei Federal nº 8.429/1992 – Improbidade Administrativa; 

1.1.5. Lei Federal nº. 8.666/1993 – Licitações e Contratos; 

1.1.5.1. Art. 25, inc. II – “para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação” 

1.1.6. Lei Federal 9.430/1996 – Tributação Federal; 

1.1.7. Lei Complementar nº 101/2000 – Responsabilidade Fiscal; 

1.1.8. Lei federal nº 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro; 
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1.1.9. Lei Complementar nº 123/2006 – Microempresas; 

1.1.10. Lei Federal nº 12.527/2011 –Transparência Pública; 

1.1.11. Portaria nº 015/2021 – Comissão de Licitação e Pregoeiro; 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto nos termos do inciso I do art. 55 da Lei Federal 

8.666/1993, do presente instrumento a: O presente Contrato tem por 

objeto a contratação de pessoa jurídica de serviços advocatícios 

regulamente registrado na Ordem do Advogados do Brasil – OAB e 

formada por advogados de notória especialização para prestação de 
serviços em desenvolvimento de trabalhos técnicos especializados na 

área do direito público, com ênfase na defesa dos interesses do município, 

através de serviços visando à redução de despesas, o incremento de 

receitas, o fortalecimento da autonomia municipal, bem como o 

assessoramento e consultoria jurídica. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. O objeto deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas 

descritas em sua proposta de preço, anexa a este contrato, de acordo com 

a solicitação da CONTRATANTE, de imediato, in loco, após solicitação 
oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho.  

4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO 

4.1. O objeto deste contrato deverá ser prestado de imediato. 

4.2. As correspondências entre administração pública deverão ocorrer por 

meio do e-mail _______ para o e-mail _____. 

4.2.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas 

tecnológicas para que o e-mail da CONTRATANTE chegue à sua 
caixa entrada; 

4.2.2. A licitante que mudar de e-mail deverá comunicar 

imediatamente à CONTRATANTE por meio de ofício; 

4.3. O não cumprimento do prazo previsto na alínea anterior acarretará a 

CONTRATADA às penalidades previstas neste instrumento contratual;  

5. DO PREÇO  

5.1. O valor global para a prestação do objeto deste contrato é de R$ 
157.812,12 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e doze reais e 

doze centavos). 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da 

confecção deste instrumento grafado na última página, limitando-se aos 

devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 57, caput e inciso I, 

da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em lei, 

especialmente os ditames do art. 57, incisos I, II, IV e V da Lei nº. 

8.666/93. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total 

conformidade com o presente instrumento contratual e sua proposta, e 
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deverá ser acompanhada dos documentos previstos no art. 29 da Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações posteriores, com vigência na data de 

protocolo na administração pública, e deverá especificar o valor do crédito 

por empenho e o valor da taxa de administração. 

7.2. Apresentar relação de Documentos solicitação na Habilitação Jurídica, 

Fiscal e Técnica descrita no edital de licitação da qual decorre este 
instrumento contratual. 

7.3. Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando 

houver. 

7.4. Todos os pagamentos serão realizados na C/C ________, OP ___, AG_____ 

- Banco ______. 

7.5. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, nos termos do art. 

40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei nº. 8.666/93, a contar da efetiva 

liquidação da despesa, nos termos do caput do art. 62 e art. 63 da Lei nº. 

4.320/64. 

7.6. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da 

Nota Fiscal e a efetuação do pagamento após comprovação de 

recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas. 

7.7. Na hipótese de existir mão de obra direta ou terceirizada na execução do 

contrato, a contratada deverá apresentar junto com cada fatura cópia da 
GFIP, relação de trabalhadores e comprovante de transmissão, 

comprovando o devido recolhimento do FGTS e da Previdência Social do 

mês anterior ao faturamento independente da apresentação das 

Certidões Negativas de Débitos emitidas na internet. 

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 

(um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o 
valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo 

à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e 

posterior aprovação da CONTRATANTE. 

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA 

demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado do objeto 

abrangidos, considerando-se: 

8.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 

Administração;  

8.2.2. As particularidades do contrato em vigência;  

8.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;  

8.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;  

8.2.5. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos 

preços relativos ao aumento do preço, desde que devidamente 
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individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da 

Contratada. 

8.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 

custos alegada pela CONTRATADA. 

8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos 

itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 

existente. 

8.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e do fornecimento 
dos comprovantes de variação dos custos. 

8.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação 

solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos 

custos. 

9. DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE PREÇO  

9.1. O reajuste corresponderá ao percentual de desconto entre o preço 

estimado no edital e o preço ofertado, aplicado sobre o valor médio da 

época do reajuste; 

9.2. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa 

da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a realizar o 

reajuste até o percentual estabelecido pela Lei Federal 8.666/1993; 

9.3. O reajuste poderá ter como base índices de preços oficiais, devendo a 

administração adotar o IGP-M (FGV) que deverá ser apresentado 
memorial de cálculo realizado por profissional registrado no Conselho 

Regional de Economia, ou no Conselho Regional de Contabilidade ou em 

Software desenvolvido pelo Banco Central do Brasil ou Receita Federal 

do Brasil para tais fins de cálculo; 

10. DO APOSTILAMENTO 

10.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou 

penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 

alteração do contrato, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento, nos termos do art. 65, § 8º da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.2. As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal 

do contrato, sendo de sua inteira responsabilidade realizar as anotações 
no verso da primeira folha deste instrumento, no lado esquerdo, 

devendo conter de forma sucinta e clara: a alteração, data, local e 

assinatura do autor; 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 

11.1. Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do 

objeto contratado, correrão à conta do Programa de Trabalho consignado 

no Orçamento do Município: 
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11.2. Nota de Empenho1 nº _______________________________.  

11.3. As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação 

orçamentária própria prevista para atendimento a presente finalidade, a 

ser consignada à Lei Orçamentária do Município. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, 

utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 

improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos 

serviços em conformidade com o objeto. 

12.2. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer 
irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim 

tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 

repetição dos fatos. 

12.3. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE. 

12.4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 

prevenção de acidentes. 

12.5. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução dos objetos, cabendo-lhe 
arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 

quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, sem 

qualquer solidariedade com a CONTRATANTE, ficando vinculada, se 

motivadamente for necessário, por força de exigência dos Controles 

externo e/ou interno, apresentar ao Fiscal do Contrato comprovação do 
recolhimento do FGTS, INSS, referente à força de trabalho alocado nas 

atividades, objeto do Contrato, sob pena de não serem liberados os 

pagamentos das faturas apresentadas pela CONTRATADA. 

12.6. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do 

objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 
ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente. 

12.7. Manter, para atendimento dos pedidos, prepostos durante todo o 

período de vigência do Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE. 

12.8. Providenciar para que todos os seus empregados, em atividade nas 

dependências da CONTRATANTE, cumpram as normas de segurança 

internas relativas aos locais onde será entregue o objeto. 

12.9. Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e 

identificados por crachás com fotografias recentes, obedecendo às 

normas disciplinares do Controle Interno deste Município, sem qualquer 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE, quando for necessária sua 

permanência dentro das dependências da administração pública. 

 
1 Conforme art. 58, 60 e 61 da Lei Federal 4.320/1964. 
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12.10. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus 

empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como 

durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e 

terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a 
prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração; 

12.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os 

empregados nesse sentido. 

12.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

12.13. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus 

empregados ao pagamento da fatura, pela CONTRATANTE. 

12.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de 

rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

12.15. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 

penal, relacionadas a esse processo licitatório e respectiva apólice de 

seguro, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 

continência; 

12.16. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

desempenho de suas funções ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

12.17. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, advindo de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução de suas funções; 

12.18. É vedada à veiculação de publicidade acerca deste contrato, assim como 

a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de que 

os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão da execução 

dos serviços prestados, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do 

Contrato e/ou da CONTRATANTE; 

12.19. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo 

estabelecido neste instrumento. 

12.20. Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas 

entregas em quantidades maiores do que as estabelecidas no 
instrumento contratual sem a devida formulação legal, fora do 

estabelecido no contrato etc., em todos os casos, a prestação em excesso 

não cria ônus para a administração, não cabendo a CONTRATADA 

realizar qualquer cobrança. 

12.21. Refazer os serviços com em desconformidade no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas a contar da notificação, quando identificado pela 
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CONTRATANTE nos primeiros 90 (noventa) dias de uso conforme art. 18 

e 26 do Código de Defesa do Consumidor; 

12.22. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto. 

12.23. Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho – Delegacia 

Regional do Trabalho, por meio da apresentação dos recibos do Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados – CAGED, relativo mês da 

prestação do serviço constante da fatura (Lei nº 4.923/65);  

12.24. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação; 

12.25. A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, nos termos do inciso XIII, art. 55 da Lei Federal nº 

8.666/1993, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar 

a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

12.26. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

12.27. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

12.28. Seus funcionários deverão prestar os serviços de máscaras e luvas; 

12.29. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública 

a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis. 

12.30. Elaboração de minutas de projetos de lei e atos administrativos, além 

de pareceres, em matérias de maior complexidade vinculadas à área 

fiscal;  

12.31. Suporte jurídico ao setor de tributação, com o fim de auxiliar as políticas 

arrecadatórias; 

12.32. Interface com a Receita Federal do Brasil, na Delegacia e/ou na agência 

vinculada ao Município, com o intuito de promover sua regularidade 

fiscal, inclusive com a emissão da CND ou CPEND, através da análise 

preventiva e permanente dos pagamentos, retenções/bloqueios 
realizadas no Fundo de Participação do Município, declarações e 

parcelamentos, a fim de afastar equívocos nos recolhimentos e demais 

obrigações tributárias, considerando os fatos ocorridos a partir da 

assinatura do contrato; 

12.33. Acompanhamento de fiscalizações perpetradas pela Receita Federal do 

Brasil, com as devidas orientações quanto aos documentos e 
informações a serem apresentadas, e apresentação de defesas e 

Recursos Administrativos em Autos de Infração e acompanhamento de 
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processos administrativo-tributários em desfavor do Município, junto às 

Delegacias da Receita Federal ou Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais – CARF; 

12.34. Análise e assessoria no saneamento de irregularidades hábeis a impedir 

o aperfeiçoamento de convênios, contratos ou instrumentos que tenham 

como objeto a transferência de valores ao Município, com constante 
monitoramento e adoção de medidas que visem a regularização de todos 

os itens do Cadastro Único de Convênios – CAUC;  

12.35. Suporte consultivo à gestão municipal em matérias de maior 

complexidade ligadas ao direito tributário; 

12.36. Suporte técnico à procuradoria municipal em processos de maior 

complexidade e relevância ligados ao direito tributário;  

12.37. Levantamento e revisão dos pagamentos de tributos, inclusive tarifas, 

realizados pelo Município, através de parcelamentos ou de obrigações 

correntes, sejam os efetuados através de retenção no FPM, Guia da 

Previdência Social – GPS ou qualquer outro meio, para verificar 
eventuais recolhimentos feitos de forma indevida ou maior, bem como a 

análise da correta utilização de alíquotas, bases de cálculo, códigos de 

pagamento informados nas guias de pagamentos, além da apropriação 

destes por parte da Receita Federal, a fim de recuperá-los, judicial ou 
administrativamente, em relação aos fatos ocorridos anteriormente ao 

contrato a ser firmado; 

12.38. Análise de débitos tributários, inclusive tarifas, constituídos em 

desfavor do Município, a fim de verificar a existência de prescrição; 

decadência; equívocos na base de cálculo ou alíquota; vícios na 

formalização do débito; dentre outros motivos suficientes a dar ensejo à 

anulação/revisão dos débitos, judicial ou administrativamente, em 
relação aos fatos ocorridos anteriormente ao contrato a ser firmado. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.  

13.2. Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência 

de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo 

para a sua correção. 

13.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

13.4. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias 

para o cumprimento do objeto; 

13.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com 

as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 

13.6. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 

necessárias à execução do objeto; 

13.7. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em 

desacordo com as condições preestabelecidas. 
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13.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a 

serem prestados. 

13.9. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a 

fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível 

com o exercício de suas funções. 

13.10. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços 

prestados, ou já previamente em execução, colocados à sua disposição, 
com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com 

a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

13.11. Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os 

procedimentos realizados pela CONTRATADA, sempre que entender 

necessário; 

13.12. Requerer dos representantes técnicos da empresa, do administrador e 

demais profissionais informações pertinentes a execução do contrato, 

que deverá ser fornecida de imediato com carência máxima de 24 (vinte 
e quatro) horas; 

13.13. Atestar a prestação dos serviços, quando apresentadas na forma 

estabelecida neste Termo, e após atesto e visto do Sistema de Controle 

Interno. 

13.14. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos 

efetuados à CONTRATADA. 

13.15. Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

13.16. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do 

contrato ou ações previstas neste Termo; 

13.17. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades 

previstas neste instrumento; 

13.18. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem 

ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a 

CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

13.19. Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

13.20. Rescindir o presente instrumento “unilateralmente” ou “bilateralmente” 

por conveniência e oportunidade nos termos da legislação vigente; 

13.21. Suspender a execução do contrato a qualquer tempo que for detectado 

fraude no processo licitatório que decorreu este instrumento; 

13.22. Suspender, sem danos para a administração, a execução do contrato se 

a CONTRATADA se envolver em escândalos que mancham a sua 

reputação ética e moral, até conclusão de processo administrativo que 
deverá iniciar de ofício sob penas de responsabilidade para o gestor do 

contrato; 

13.23. Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipótese das 

contas de o gestor serem reprovadas no Tribunal de Contas do Estado 

de Pernambuco, em decorrências de erros, imperícias e demais vícios 

que decorra de mau assessoramento, execução, inexecução, inércia, 
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prevaricação por parte da CONTRATADA, desde que devidamente 

comprovada a culpa ou o dolo por meio de processo administrativo, 

sendo assegurado a contraditória e ampla defesa. 

13.24. Abrir processo administrativo sempre que entender necessário para 

apuração de fatos que possam acarretar prejuízos para a administração, 

e constatado o dano ou a mera expectativa de dano, rescindir 
unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o 

pagamento do serviço prestado, nos termos da legislação em vigor. 

13.25. A Administração Pública não responde solidariamente com o contratado 

pelos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos 

termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

13.26. Realizar o pagamento antecipado para fins de crédito; 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 da lei nº 

8.666/93, será acompanhada e fiscalizada por servidores 

especificamente designados, por Portaria, como Representantes da 

Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais. 

14.2. O Fiscal deste contrato será o Senhora Michelly . em exercício no ato da 

entrega do objeto, assumindo total responsabilidade pela execução do 

presente instrumento, ou profissional designado por meio de portaria 

ou decreto especifica que deverá ser juntada posteriormente a este 

instrumento. 

14.3. Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar a execução do 

presente contrato, inclusive fiscalizar as ações ou omissões do fiscal do 
contrato definido na cláusula anterior, e informar a autoridade 

competente ou preposto qualificado como representante da contratante 

os atos praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente 

pelas ações, omissões ou inércia na fiscalização do presente 
instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalização de contratos por 

amostragem. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da 

Lei nº. 8.666/93 ficarão impedidas de licitar e contratar com o Município 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 

das multas previstas neste Termo/Contrato e demais cominações legais, 

a CONTRATADA que: 

15.1.1. Apresentar documentação falsa; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no contrato; 

15.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.6. Fizer declaração falsa; 
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15.1.7. Cometer fraude fiscal; 

15.1.8. Descumprimento das demais cláusulas; 

15.1.9. Contribuir por imperícia e negligência ou prevaricação; 

15.1.10. Perder prazos juntos aos órgãos fiscalizadores, inclusive o poder 

legislativo municipal e o Sistema de Controle Interno do Município; 

15.1.11. Ou incorrer em quaisquer práticas contidas nos artigos 296 a 305, 

397, 308, 311-A, 317 e 319 do Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro 
de 1940. 

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 

vencedora o contraditório e a ampla defesa que deverá ser apresentado 

no prazo de 03 dias. 

15.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento 

nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, 

no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, 

as seguintes aplicações: 

15.3.1. Advertência: 

15.3.1.1. São motivos para advertência: comportamento dos funcionários e 

colaboradores incompatível com as regras da sociedade, tais como 

uso de linguagem obscena, indelicada que exponha funcionários 

públicos ao ridículo e desonra.   

15.3.2. Multa de: 

15.3.2.1. 1,00 % (um por cento) ao dia sobre o valor total do pedido, no caso 

de atraso injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos 

até o limite de cinco dias corridos; 

15.3.2.2. 3,00% (três por cento) ao dia sobre o valor total do pedido após o 

décimo dia de perda do prazo no atraso injustificado, até o limite 

de cinco dias; 

15.3.2.3. 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total do pedido para atrasos 
superior a 10 dias e suspensão imediata do contrato; 

15.3.2.4. 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para 

empresas que cometer atos públicos de racismo, discriminação por 

orientação sexual, religião, raça, cor, política e qualquer tipo de 

discriminação prevista em lei, incluindo apologia ao crime, a atos 

contra as instituições democráticas e apologia ao terrorismo e ao 

nazismo nos termos da Lei Federal 7.716/1989. 

15.3.3. Suspensão: 

15.3.3.1. a suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
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contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 

a situação 

15.3.3.2. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 

parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; e 

15.3.3.3.  a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou 

objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto. 

15.3.4. Rescisão contratual: 

15.3.4.1. Rescisão Unilateral do presente instrumento nos termos do art. 

77 a 79, inciso I, da Lei 8.666/93 se dará quando: 

15.3.4.1.1. não houver cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

15.3.4.1.2. houver cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos; 

15.3.4.1.3. houver lentidão do seu cumprimento, levando a 

Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da 

obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

15.3.4.1.4. houver o atraso injustificado no início da obra, serviço ou 

fornecimento; 

15.3.4.1.5. houver a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa 

causa e prévia comunicação à Administração 

15.3.4.1.5.1. Em todos os casos de comunicação, está no terá efeitos 

quando houver deferimento do pedido pelo gestor do 

contrato; 

15.3.4.1.6. houver a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

15.3.4.1.7. houver o desatendimento das determinações regulares da 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores 

15.3.4.1.8. houver o cometimento reiterado de faltas na sua execução, 

anotadas em registro próprio; 

15.3.4.1.9. houver a decretação de falência ou a instauração de 

insolvência civil; 

15.3.4.1.10. houver a dissolução da sociedade ou o falecimento do 

contratado; 
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15.3.4.1.11. houver a alteração social ou a modificação da finalidade ou 

da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 

15.3.4.1.12. houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato; e 

15.3.4.1.13. houver a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

15.3.4.1.14. houver processamento de nova licitação com as mesmas 

condições e obtenção de preços inferior ao fixando neste 

instrumento, mesmo estando o presente em vigência; 

15.3.4.1.15. Não prestação da caução prevista neste instrumento no 

prazo previsto; 

15.3.4.1.16. Praticar perjúrio por meio de seus sócios, contador 

responsável ou preposto, além das penalidades previstas no 
art. 342 do Código Penal Brasileiro. 

15.3.4.1.17. Se for constatado por meio de auditoria ou pelo sistema de 

Controle interno o pagamento de combustíveis ou gás GLP 

com preço superior ao praticado pra os demais clientes; 

15.4. O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no 

pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% 

(um por cento) ao mês. 

15.5. Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será 

liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 

15.6. após o regular processo administrativo, será: descontado de 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à 

CONTRATADA, ou protestado em cartório de protestos, SERASA e SPC. 

15.7. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 

advertência. 

15.8. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou 

seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção 

do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 

Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor 
da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 

decisão final da defesa apresentada. 

15.9. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução 

do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das 

contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do 

salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e 
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da declaração de impedimento para licitar e contratar com o município, 

nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.10. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão 

repercutirá sobre todos os demais atos pertencentes ao mesmo 

contratante. 

15.11. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer 

de seus sócios forem condenados pelos crimes previstos no arts. 89 a 

88 da Lei Federal 8.666/1993 ou lei que tenha a substituir os presentes 
crimes em especial a nova lei de licitações e contrato que tramita no 

Congresso Nacional; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/990; os 

crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais crimes contra a 

ordem pública; 

15.12. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência 

mínimo de 05 dias e máximo de 08 dias corridos, nos termos do art. 
599, § único do Código Civil - CC e art. 109, I ‘e’ e ‘f’ da Lei Federal 

8.666/1993, no que for melhor conveniente para a administração em 

manifesta observância ao poder de império da administração pública. 

16.  DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, 

mediante notificação via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 

16.2. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas no 

art. 77 e 78 da Lei Federal 8.666/1993, serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

16.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade 

da infração cometida e os danos que dela provierem para a Administração 
Pública. 

16.4. Havendo rescisão nos termos dos incisos I a VIII do art. 78 da Lei Federal 

nº 8.666/1993, a Administração fará execução imediata do valor da 

apólice ou caução; 

16.5. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que 

couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo 

artigo, bem como as do art. 80 da mesma Lei. 

16.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

16.6.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.6.2. Indenizações e multas;  

16.6.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos. 

17. DA IMPORTAÇÃO 

17.1. É vetado a importação do objeto, salvo se não exista produto igual o 

similar no Território Brasileiros nos termos da cláusula inciso II e III, do 

§ 3º da Lei Federal 8.666/1993 ou existir comprovadamente uma crise 

de abastecimento em território nacional decorrente de fatos imprevisto, 

sem data limite de término e esta situação tenha sido decretada como 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

el
be

 D
a 

Si
lv

a 
R

od
rig

ue
s 

N
as

ci
m

en
to

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
AB

0-
21

C
1-

C
54

F-
2B

75
.



 

 

  Página 15 de 18 

 

calamidade pública, emergenciais ou outros meios oficiais, inclusive 

midiáticos; 

17.2. Havendo exportação de produtos ou matéria prima de qualquer natureza, 

a contratada deverá apresentar comprovante de regularidade com o 

Siscomex junto a Receita Federal do Brasil; 

17.3. Os produtos importados deverão ser convertidos para a moeda corrente 

nacional utilizando taxa de cambio, tendo o Real como moeda corrente e 

o dólar americano representando a moeda de qualquer outro país, 
respeitando as diretrizes e normas estabelecidas pelo Banco Central do 

Brasil – BACEN e Receita Federal do Brasil - RFB; 

18. NORMAS ANTICORRUPÇÃO  

18.1. A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções 

aplicáveis no Brasil que proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos 

contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção 

da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto 

Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 

12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis 

Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução 

do presente Contrato, compromete-se a CONTRATADA a cumprir e fazer 
cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, 

rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 

18.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas 

com o combate à corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-

se a cumprir fielmente as disposições, comprometendo-se ainda a 

denunciar à CONTRATANTE qualquer infração a essas disposições que 

venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal 
8.429/1993; 

18.3. Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, 

oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar, direta ou 

indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, 

vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou 

qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a 
ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis 

Anticorrupção. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de 

Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 

práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus administradores, 

colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no artigo 7º, 
inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas 

respectivas modificações e regulamentações. 

18.4. A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus 

fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em geral, 

prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética e integridade durante todo o processo de contratação e 
execução deste Contrato. É dever da CONTRATADA treinar seus 

empregados e colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do 

combate à corrupção. 
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18.5. A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto 

de nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou 

judicial relacionado ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de 

lavagem de dinheiro, e que suas atividades estão em conformidade com 
estas leis.  

18.6. A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou 

pessoa a ele relacionada que receberá, direta ou indiretamente, 

benefícios ou vantagens em decorrência do presente Contrato. 

18.7. Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste 

Contrato deverá estar acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, 

contendo discriminação dos serviços prestados, conforme o caso. A 

CONTRATADA obriga-se a manter livros, contas, registros e faturas 
fidedignos e consistentes com as operações a que correspondem. 

Considerando os propósitos na presente Cláusula, a CONTRATADA 

concorda e autoriza que, na hipótese de indícios de irregularidades ou 

de quaisquer práticas ilícitas, a CONTRATANTE, seja diretamente ou 

por meio de pessoas por ela formalmente indicadas a tal fim, possa 
inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos os 

documentos, contas e registros relacionados à contratação e à execução 

do objeto deste CONTRATO. 

18.8. Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção 

ou da presente Cláusula (Leis Anticorrupção) - será considerada uma 

infração grave a este Contrato, e consistirá justa causa para sua 
rescisão motivada, conferindo à CONTRATANTE o direito de declarar 

rescindido imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou 

penalidade, ficando a CONTRATADA responsável pelas perdas e danos 

a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

18.9. O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pela 

CONTRATANTE, ainda, na hipótese de participação ou envolvimento 

comprovado da CONTRATADA, diretamente ou indiretamente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou 

obstrutivas (conforme Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em 

lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme 

Lei n° 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em 
quaisquer outros Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja 

com entes públicos ou privados. 

18.10. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, a CONTRATANTE 

a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis 

Anticorrupção ou às disposições desta Cláusula – Leis Anticorrupção – 

ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou 
corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração 

prevista na Lei Federal 8.429/1993. 

19. DAS VEDAÇÕES 

19.1. É vedado à CONTRATADA:  

19.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira;  
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19.1.2. Interromper a prestação dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

19.1.3. Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou 

anúncios de qualquer espécie ou pretexto a partidos políticos ou seus 

integrantes, mídia e afins, sendo permitido somente para todos os fins 

de discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal – 
administrativamente ou via judicial; 

19.1.4. Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de 

expor a terceiros sem autorização expressa da CONTRATANTE ou do 

magistrado os motivos do litígio, os acordos firmados, os prejuízos 

acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos 

a contar da conclusão do processo. 

20. DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e na Lei nº 10.520, de 

2002 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à 
espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União sobre a temática ou a Jurisprudência do Prof. Marçal Justen 

Filho, nos termos do inciso XII, art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

21. DA PUBLICIDADE  

21.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos 

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993 

ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

22. DA ASSINATURA 

22.1. O prazo de convocação não poderá ser prorrogado, mesmo quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso, nos termos do § 1º do 

art. 64 da Lei Federal nº 8.666/1993 visto tratar-se de assinatura digital 

nos termos da Medida Provisória 2.200-1. 

22.2. O Presente instrumento deverá ser assinado exclusivamente por meio 

digital, com certificado homologado ICP-Brasil, através do sítio indicado 
a posterior pela Contratante.  

22.3. O presente instrumento dispensa testemunhas nos termos do art. 221 

da Lei Federal nº 10.406/2002 e artigos 54 e 55 da Lei Federal 

8.666/1993. 

22.4. A assinatura do presente, constitui concordância com todas as suas 

cláusulas, renunciando qualquer outra por mais privilegiada que se 

configure. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do 

art. 3º desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução 

do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
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deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, nos termos do caput do 

art. 66-A da Lei Federal nº 8.666/1993. 

24. DO FORO 

24.1. Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final 

acostada nos autos do processo, nos termos do inciso XI, do art. 55 da 

Lei Federal nº 8.666/1993; 

24.2. Nos termos § 2º do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993, fica designado 

o foro da Sede da Contratante para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no § 6º do art. 32 da citada lei, renunciando 

expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

 

Trindade/PE, ____ de _______ de 2021. 

 

[assinado digitalmente] 

HELDA DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO  

Prefeita, contratante  

 

[assinado digitalmente] 

MARCOS VINICIUS ALENCAR SAMPAIO 
Contratada 
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ANEXO III 
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OAB/PE – (Atualizada 2021) 

 

1. A presente tabela foi formulada levando em conta os percentuais médios e os valores mínimos de honorários 
praticados pela classe, para efeito de aplicação do artigo 22 da Lei Federal nº 8.906/1994, como fonte de 
referência, para que o advogado possa estimar o valor de seus honorários de acordo com a natureza e a 
complexidade dos serviços profissionais prestados. 

 

2. Recomenda-se ao advogado contratar os seus honorários previamente e por escrito, observadas as 
disposições do Estatuto da Advocacia e do Código de Ética e Disciplina da OAB, fixando o valor, reajuste e 
condições de pagamento, inclusive no caso de acordo, considerando os valores mínimos e os parâmetros 
constantes da Tabela (artigo 41 do Código de Ética e Disciplina da OAB). 

 

3. O contrato de honorários deve conter cláusulas disciplinando, dentre outras, sobre as seguintes matérias: 
 

a) o serviço a ser prestado, o valor, a forma de pagamento e o índice de reajustamento da verba honorária; 
 

b) se a remuneração for composta também de parte variável, esta somente será exigida quando da efetiva 
satisfação da condição; 

 

c) a responsabilidade pelo pagamento das custas processuais e demais despesas, inclusive honorários de 
outros advogados para acompanharem cartas precatórias ou diligências em comarcas distintas daquela em 
que tramita o feito, bem como o aviamento e a sustentação oral de recursos nos órgãos de segundo grau 
de jurisdição ou tribunais superiores, devem correr por conta do cliente; 

 

d) se a causa exigir serviços fora da comarca sede, ficará ressalvado ao advogado o direito de executá-los 
pessoalmente ou por substabelecimento, arcando o cliente, em qualquer dos casos, mediante prestação 
de contas, com todas as despesas judiciais ou extrajudiciais, assim como as de locomoção, alimentação, 
hospedagem, viagem, transporte, certidões, cópias e condução de auxiliares. 

 

4. É lícito ao advogado contratar a prestação de serviços em valores superiores aos previstos nesta Tabela: 
 

a) Não havendo previsão de correção monetária para pagamento dos honorários advocatícios, com ou sem 
contrato escrito, o índice a ser considerado para o caso de parcelamento será o mesmo previsto no item 9 
seguinte, calculando-se, nesse caso, o mencionado reajuste, a partir do vencimento das parcelas 
contratadas; 

 

b) A mesma sistemática deverá ser adotada para o caso de inadimplemento, ainda que se cuide de parcela 
única a ser paga. 

 

5. Nos casos em que a tabela indicar o valor da verba honorária em percentual, e também em valor 
determinado, dever-se-á entender o primeiro como sendo o percentual médio e, o segundo, como valor 
mínimo habitualmente praticado pela classe. 

 

6. Na ausência de especificação, 1/3 da verba honorária contratada, por escrito ou verbalmente, deverá ser 
paga no ato da outorga da procuração, início do trabalho, outro tanto até a sentença de primeiro grau e o 
restante no final, nos termos do artigo 22, §3º, da Lei Federal nº 8.906/1994, devidamente atualizada 
monetariamente. 

 

7. Salvo ajuste em contrário, os honorários pactuados compreendem somente o patrocínio da causa em 
primeiro grau. A interposição ou resposta de recurso para o segundo grau ou tribunais superiores, bem como 
sustentação oral, constituem atos próprios, que deverão ser contratados especificamente. 
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8. O desempenho da advocacia é atividade-meio, e não de resultados. Assim, os honorários contratados serão 
devidos no caso de êxito ou não da demanda, ou do desfecho do assunto tratado, como no caso das 
composições amigáveis. 

 

9. A sucumbência relativa a honorários advocatícios pertence ao advogado do vencedor da lide, sem qualquer 
redução nos honorários contratados, em conformidade com o que estipula a lei, descabendo com relação a 
estes e em qualquer hipótese a imposição de compensações, reduções ou exclusões. 

 

10. Havendo revogação do mandato antes do término do serviço, sem que ocorra culpa do advogado, os 
honorários serão devidos em sua totalidade. 

 

11. É aconselhável que o advogado cobre sempre o valor da consulta quando alguma matéria jurídica ou ligada 
à profissão lhe for apresentada. Se, em função da consulta, sobrevier prestação de serviços, a critério das 
partes, o valor da consulta poderá ou não ser abatido dos honorários a serem contratados. 

 

12. O advogado substabelecido com reserva de poderes deverá sempre ajustar sua remuneração com o 
substabelecente; 

 

13. A verba honorária pactuada não compreende a prestação de serviços em quaisquer incidentes processuais 
ou em procedimentos acessórios ou preventivos, salvo se previamente convencionado. 

 

14. Nas ações em que houver condenação ao pagamento de prestações vencidas e vincendas, a porcentagem 
será calculada sobre o total vencido, acrescido do valor correspondente a 12 (doze) prestações vincendas, 
salvo se menor o prazo em que forem devidas ou se for expressamente fixada de forma diferente por esta 
tabela. 

 

15. A realização de acordo entre as partes litigantes não implica a redução do valor dos honorários contratados, 
salvo disposição previamente convencionada. 

 

16. O contrato de honorários que, pelo decurso de tempo ou pela superveniência de circunstâncias imprevisíveis 
à época do ajuste, se torne excessivamente oneroso para o advogado poderá ser objeto de revisão. 

 

17. Os serviços não contemplados nesta tabela deverão ser cobrados com equidade e moderação, observados 
os critérios do local da prestação, bem como o tempo e a complexidade do trabalho, fixando a remuneração 
entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) do valor econômico da questão, atendidos: 

 

a) a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões versadas; 
 

b) o trabalho e o tempo necessários; 

 

c) a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros casos ou de se desavir com outros 
clientes ou terceiros; 

 

d) o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional; 
 

e) o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente avulso, habitual ou permanente; 
 

f) o lugar da prestação dos serviços, fora ou não do domicílio do advogado; 

 

g) a competência e o renome do profissional; 
 

h) a praxe do foro sobre trabalhos análogos. 
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18. A tabela de honorários aprovada pela OAB/PE terá seus valores monetariamente atualizados e divulgados 
anualmente, sempre a partir de todos os dias 2 de janeiro, de acordo com a variação anual da tabela prática 
para cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais, elaborada de acordo com a jurisprudência 
predominante no Tribunal de Justiça de Pernambuco, acumulada no período, ou por meio de outro índice 
que espelhe a realidade econômica da inflação, a critério do Conselho Secional. 

 
 
 
 
INDICATIVO DE VALORES PERCENTUAIS 
 

 

a) Salvo outra disposição na presente tabela, serão devidos honorários no percentual de 20% sobre o valor 
econômico da questão, havendo ou não benefício patrimonial. 

 

b) As importâncias adiante anotadas, em reais, são sugeridas como valores mínimos, tendo sido apresentados 
na tabela de honorários aprovada pelo Conselho Seccional no ano de 2020, passíveis, portanto, da 
necessária atualização monetária. 

 

c) Na ausência de estipulação em sentido contrário, serão devidos honorários para o cumprimento de cartas 
precatórias específicas para citação, intimação, notificação, interpelação ou outros fins, no valor de R$ 
1.450,00. 

 

d) Advocacia de partido, sem vínculo empregatício – valor mensal mínimo: R$ 2.175,00. 
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 2021 

1. ATIVIDADES AVULSAS OU EXTRAJUDICIAIS 
Valores 
mínimos Percentuais 

1.1 Consulta R$293,49   

  a) Consulta em condições excepcionais (com exame de documentos) R$734,36   

1.2 Hora intelectual R$293,49   

1.3 Acompanhamento ou exame de documentos em órgão público R$1.175,22   

1.4 
Acompanhamento de citação, notificação, intimação, interpelação e exames 
periciais R$1.175,22   

1.5 
Acompanhamento de depoimento pessoal ou inquirição de testemunhas (por 
ato) R$1.175,22   

1.6 
Cobrança amigável (art. 395 do CC/2002), independentemente dos honorários 
contratuais R$1.027,85 10% 

1.7 Consignação em pagamento na via extrajudicial R$1.762,21 10% 

1.8 Exame e visto em instrumento de constituição de pessoa jurídica R$1.762,21   

1.9 
Elaboração de convenção de condomínio e regimento interno, por unidade 
autônoma R$4.406,15   

1.10 Elaboração de notificação extrajudicial R$734,36   

1.11 
Elaboração de minutas de contrato, distrato, alteração, estatuto, testamento, 
escritura ou documento R$1.762,21 2% 

1.12 Parecer ou memorial R$2.937,43   

1.13 Participação e assessoria em assembleia R$1.762,21   

1.14 Requerimento ou petições R$1.175,22   

1.15 Exame de processo em geral R$1.175,22   

1.16 Diárias de viagem R$1.175,22   

1.17 
Intervenção para solução de qualquer assunto no terreno amigável, mesmo 
quando for de valor estimável R$1.762,21   

  a) Havendo interesse econômico, 10% desse valor     

    

2. MATÉRIA ADMINISTRATIVA 
Valores 
mínimos Percentuais 

2.1 Sindicância e processo administrativo – acompanhamento/defesa R$4.406,15 20% 

2.2 Processo administrativo – recurso R$1.762,21 10% 

2.3 Ação ou defesa – fase judicial R$4.406,15 20% 

2.4 Recurso – fase judicia R$2.203,07 10% 

    

3. ATIVIDADES EM JUIZADOS ESPECIAIS: ESTADUAL E FEDERAL 
Valores 
mínimos Percentuais 

3.1 Inicial ou contestação e audiência R$2.937,43 20% 

  

Obs.: Máximo de 30% do valor da condenação para os contratos de honorários 
advocatícios quota litis, desde que, quando acrescidos dos honorários de 
sucumbência, não ultrapassem as vantagens advindas em favor do Cliente 
(exclusivamente para remuneração do advogado da parte autora).     

3.2 Atuação em segunda instância R$1.762,21 10% 

3.3 Sustentação oral perante turmas recursais R$1.175,22 10% 

  

 

   

4. ATIVIDADES EM MATÉRIA CÍVEL 
Valores 
mínimos Percentuais 
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4.1 Procedimento ordinário: proposição ou defesa R$4.406,15 20% 

4.2 Procedimento sumário: proposição ou defesa R$2.937,43 20% 

4.3 Cumprimento de sentença R$2.937,43 20% 

4.4 Impugnação ao cumprimento de sentença R$0,00 20% 

4.5 Execução de título extrajudicial R$2.497,82 20% 

4.6 Impugnação/embargos à execução de título extrajudicial R$2.497,82 20% 

4.7 
Impugnação/embargos à penhora, à arrematação, à adjudicação, ao leilão, de 
títulos judiciais e extrajudiciais R$2.497,82 20% 

4.8 Processo cautelar: incidental ou preparatório R$2.203,07 10% 

Procedimentos Especiais: 

4.9 Consignação em pagamento R$4.406,15 20% 

4.10 Depósito R$4.406,15 10% 

4.11 Anulação e substituição de título ao portador R$4.406,15 10% 

4.12 Prestação de contas R$4.406,15 10% 

Ações Possessórias: 

4.13 Móvel R$5.140,51 20% 

4.14 Imóvel: interdito proibitório – manutenção – reintegração R$5.140,51 20% 

4.15 Nunciação de obra nova R$5.140,51 10% 

4.16 Usucapião R$5.140,51 20% 

4.17 Divisão e demarcação R$5.140,51 10% 

4.18 Embargos de terceiro R$3.671,79 10% 

4.19 Habilitação R$2.203,07 10% 

4.20 Restauração de autos R$2.937,43 10% 

4.21 Busca e apreensão R$3.671,79 10% 

4.22 Do Juízo arbitral R$7.344,83 10% 

4.23 Da ação monitória R$2.938,68 10% 

4.24 Desapropriação direta R$5.874,87 10% 

4.25 Desapropriação indireta R$5.874,87 20% 

Jurisdição Voluntária: 

4.26 Inominada R$4.406,15 10% 

4.27 Ação de retificação de registro público R$3.671,79 3% 

4.28 Alvará judicial R$2.937,43 20% 

4.29 Ação de constituição, extinção de usufruto ou fideicomisso R$4.406,15 10% 

4.30 Mandado de segurança R$5.140,51 20% 

4.31 Ação ordinária de despejo R$5.140,51 20% 

4.32 Ação renovatória de locação R$5.140,51 20% 

4.33 Ação de revisão e/ou arbitramento de aluguel R$5.140,51 20% 

4.34 Ação de consignação de aluguel R$4.406,15 20% 

4.35 Atos/acompanhamento despejo/reintegração R$1.468,72   

4.36 Ação de dissolução de sociedade R$5.140,51 10% 

4.37 Ação de cancelamento de protesto R$1.909,58 10% 

4.38 Mandado de injunção R$3.671,79   

4.39 Habeas data R$3.671,79   

4.40 Ação negatória ou de abstenção de uso de matéria de propriedade intelectual R$8.813,55   

4.41 
Ação indenizadora por prejuízos decorrentes de contratação ou crime em 
matéria de propriedade intelectual R$5.874,87   

4.42 Ação negatória ou de abstenção de uso de matéria de propriedade industrial R$8.813,55   

4.43 Busca e apreensão em matéria de propriedade intelectual e industrial R$8.813,55   

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

el
be

 D
a 

Si
lv

a 
R

od
rig

ue
s 

N
as

ci
m

en
to

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
AB

0-
21

C
1-

C
54

F-
2B

75
.



 

4.44 
Procedimentos sobre propriedade intelectual: depósito de marca ou patente, 
oposição, recursos, revisão, caducidade, nulidade etc. R$2.937,43   

4.45 
Análise da documentação e pedido de registro de loteamento ou 
desmembramento. R$11.750,98 3% 

4.46 Opção de nacionalidade R$2.937,43   

    

5. 
ATIVIDADES EM MATÉRIA DE INSOLVÊNCIA, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO DE 
EMPRESAS 

Valores 
mínimos Percentuais 

5.1 Pedido de falência e acompanhamento até a decretação R$4.406,15 20% 

5.2 Ação de restituição e ação reivindicatória, até a decisão final R$4.406,15 20% 

5.3 Pedido de recuperação de empresa R$14.688,41 5% 

5.4 Pedido de declaração de insolvência R$5.140,51 10% 

5.5 Habilitação tempestiva ou retardatária e divergência de crédito R$3.671,79 20% 

5.6 Representação do falido (sobre o montante do passivo) R$5.874,87 20% 

5.7 Representação do devedor insolvente (sobre o montante do passivo) R$5.874,87 20% 

5.8 Representação do administrador judicial na falência ou na recuperação judicial R$7.344,83 10% 

    

6. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
Valores 
mínimos Percentuais 

Direito de Família: 

6.1 Divórcio Judicial:     

  a) Consensual R$4.406,15   

  b) Cumulado com alimentos e/ou bens, acrescido do percentual R$4.406,15 6% 

  c) Litigioso R$6.609,22   

  d) Cumulado com alimentos e/ou bens, acrescido do percentual R$7.344,83 10% 

6.2 Reconvenção em divórcio R$5.874,87 8% 

6.3 
Ação anulatória de separação judicial, divórcio e/ou rescisória (acrescido do 
percentual sobre o patrimônio) R$4.406,15 5% 

6.4 
Divórcio extrajudicial em cartório (acrescido do percentual sobre alimentos, 
patrimônio e/ou quinhão) R$4.406,15 5% 

6.5 Dissolução de união estável     

  a) Consensual R$4.406,15 5% 

  b) Cumulada com alimentos e/ou bens, acrescida do percentual R$4.406,15 10% 

  c) Litigiosa R$6.609,22   

  d) Cumulada com alimentos e/ou bens, acrescida do percentual R$5.874,87 10% 

6.6 Investigação de paternidade cumulada     

  a) com petição de herança, acrescida do percentual sobre o quinhão R$4.406,15 10% 

  b) com petição de alimentos, acrescida do percentual sobre o valor da causa R$4.406,15 10% 

6.7 Ação negatória de paternidade R$4.406,15   

  a) Ação rescisória de paternidade R$7.344,83   

6.8 Ação de nulidade ou anulação de casamento R$4.406,15 5% 

6.9 
Ação de alimentos: provisórios – provisionais (majoração – redução – 
exoneração)     

  a) Proposição e/ou contestação – valor de 3 (três) pensões mensais R$2.937,43   

6.10 Execução de alimentos – pena de prisão/penhora R$2.937,43   

  a) Proposição e/ou contestação: valor de 3 (três) pensões mensais     

6.11 Curatela R$3.671,79   

6.12 Tutela R$3.671,79   

6.13 Emancipação ou suprimento R$2.937,43   
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6.14 Suprimento judicial de outorga de consentimento R$4.406,15   

6.15 Adoção     

  a) Por nacional R$5.874,87   

  b) Por estrangeiro R$11.750,98   

6.16 Ações cautelares – Direito de Família   20% 

  a) Arrolamento de bens R$3.671,79   

  b) Busca e apreensão de crianças e adolescentes ou bens R$3.671,79   

  c) Guarda provisória R$3.671,79   

  d) Regulamentação de visitas R$3.671,79   

  e) Separação de corpos R$4.406,15   

  f) Sequestro de bens R$5.874,87   

6.17 Ação ordinária de regulamentação de visitas R$5.874,87   

6.18 Ação ordinária de busca e apreensão de crianças e adolescentes R$5.874,87   

6.19 Ação de interdição ou levantamento R$5.140,51   

6.20 Ação de alteração de guarda R$4.406,15   

6.21 Habeas corpus (prisão civil) R$7.344,83   

6.22 Desconsideração da personalidade jurídica R$7.344,83 20% 

Direito Sucessório: 

6.23 Inventário, arrolamento e sobrepartilha judicial     

  
a) Sem litígio: 5% sobre o valor real do monte-mor ou sobre o valor real do 
quinhão de cada herdeiro R$7.344,83   

  
b) Com litígio: 10% sobre o valor real do monte-mor ou sobre o valor real do 
quinhão de cada herdeiro R$7.344,83   

  c) Sobrepartilha: aplicam-se os mesmos índices do inventário ou arrolamento     

6.24 Inventário negativo R$3.671,79   

6.25 Inventário, arrolamento e sobrepartilha extrajudicial     

  
a) 3% sobre o valor real do monte-mor ou 3% sobre o valor real do quinhão de 
cada herdeiro R$4.406,15   

6.26 Reserva de bens R$3.671,79 10% 

6.27 Remoção de inventariante R$5.874,87   

6.28 Ação de colação R$4.406,15 10% 

6.29 Ação de doação inoficiosa – 10% sobre os bens excedentes R$4.406,15 10% 

6.30 Ação de sonegados R$5.874,87 20% 

6.31 Ação de nulidade de testamento R$6.609,22 5% 

6.32 Ação anulatória de testamento R$6.609,22 5% 

6.33 Ação de nulidade de partilha R$6.609,22 5% 

6.34 Ação de habilitação de herdeiros (sobre o valor habilitado) R$3.671,79 10% 

6.35 Ação de habilitação de crédito (sobre o valor habilitado) R$3.671,79 10% 

6.36 Ação declaratória de indignidade (sobre o valor do quinhão do excluído) R$5.140,51 10% 

6.37 Ação declaratória de deserdação (sobre o quinhão do deserdado) R$5.140,51 20% 

6.38 Retificação de partilha R$3.671,79   

6.39 Minuta de testamento e/ou assistência ao ato e a abertura de testamento R$4.406,15   

  

 

 

 

   

7. ATIVIDADES EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA: ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL 
Valores 
mínimos Percentuais 

Fase Administrativa: 
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7.1 
Concessão de benefícios previdenciários (quatro salários de benefícios ou de 
20% a 30% de uma anuidade) R$2.350,45   

7.2 
Concessão de benefícios assistenciais (três salários de benefícios ou de 20% a 
30% de uma anuidade) R$2.350,45   

7.3 Expedição de certidão de tempo de serviço/contribuição R$881,73   

7.4 Justificação administrativa ou judicial de tempo de serviço R$1.468,72   

7.5 Postulação administrativa/recurso administrativo R$1.468,72 20% a 30% 

Fase Judicial: 

7.6 

Postulação judicial de qualquer ação de caráter previdenciário (condenatória, 
constitutiva ou declaratória) – 10% a 30% sobre o valor econômico da questão, 
sem a dedução dos encargos fiscais/tributários e previdenciários. Em caso de 
antecipação dos efeitos da tutela, o percentual poderá incidir até o trânsito em 
julgado da causa ou por prazo inferior desde que convencionado por contrato. R$3.378,30   

  

Obs.: O máximo de 30% do valor da condenação para os contratos de 
honorários advocatícios quota litis, desde que, quando acrescidos dos 
honorários de sucumbência, não ultrapassem as vantagens advindas em favor 
do Cliente.     

7.7 Atuação em fase recursal, independentemente de verba de sucumbência. R$2.937,43 10% a 30% 

    

8. ATIVIDADES EM MATÉRIA TRABALHISTA 
Valores 
mínimos Percentuais 

Patrocínio de reclamante: sobre o valor econômico da questão ou da condenação, ou 
do acordo R$2.937,43   

  

Obs.: O máximo de 30% do valor da condenação para os contratos de 
honorários advocatícios quota litis, desde que, quando acrescidos dos 
honorários de sucumbência, não ultrapassem as vantagens advindas em favor 
do Cliente (exclusivamente para remuneração do advogado da parte 
reclamante).     

8.1 Acréscimo no caso de recurso ordinário R$1.468,72   

8.2 Acréscimo no caso de recurso de revista e/ou contrarrazões R$1.468,72   

Patrocínio do reclamado: sobre o valor real do pedido ou do valor econômico da 
questão com pagamento no início da ação R$3.671,79 20% 

8.3 Acréscimo no caso de recurso ordinário sobre o valor do pedido R$2.203,07   

8.4 
Acréscimo no caso de recurso de revista sobre o valor do pedido e/ou 
contrarrazões R$2.937,43   

8.5 Execução de sentença ou embargos     

  a) Como mandatário específico para o ato R$4.406,15 20% 

  b) Se já for mandatário da causa principal, acrescer R$2.203,07 5% 

8.6 Processos cautelares:     

  a) Como medida autônoma R$2.937,43 20% 

  b) Para reintegração de empregado R$4.406,15 20% 

8.7 

Pedido de homologação judicial de demissão de estável e de transação com 
opção pelo FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) sobre o valor da 
transação R$3.671,79 20% 

8.8 
Pedido de assistência à demissão de empregado estável, sobre o valor da 
transação R$3.671,79 20% 

Dissídios coletivos: representação em dissídio, acordo ou convenção coletiva 

8.9 De empresa de até 100 empregados R$4.406,15   

8.10 De empresa de 101 até 300 empregados R$6.609,22   

8.11 De empresa de 301 até 600 empregados R$8.813,55   

8.12 De empresa com mais de 600 empregados R$13.219,70   
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8.13 De sindicato com até 50 empresas R$10.282,26   

8.14 De sindicato com mais de 50 empresas R$16.157,13   

8.15 
De sindicato de empregados: aplicam-se os mesmos valores acima ou valor 
recolhido pelo sindicato, a título de contribuição assistencial   20% 

8.16 O inquérito judicial para apuração de falta grave de empregado     

  a) Defesa do empregado R$2.937,43 20% 

  b) Propositura do inquérito R$5.140,51 20% 

8.17 Consultoria, sem vínculo empregatício, de sindicato de trabalhadores     

  a) Na reclamatória do associado, sobre o valor auferido R$3.671,79 20% 

  b) Na reclamatória do não associado, sobre o valor auferido R$3.671,79 20% 

8.18 
Consultoria, sem vínculo empregatício, de empresas com menos de 50 
empregados R$5.874,87   

8.19 
Consultoria, sem vínculo empregatício, de empresa com mais de 50 
empregados R$8.813,55   

8.20 Habilitação de crédito trabalhista tempestiva/retardatária   10% 

    

9. ATIVIDADES EM MATÉRIA FISCAL E TRIBUTÁRIA 
Valores 
mínimos Percentuais 

9.1 Procedimento ou defesa administrativa – 1ª instância R$3.671,79   

  
Obs.: 5% (cinco por cento) incidente sobre o conteúdo econômico da causa, ou 
10% (dez por cento) do benefício auferido pelo cliente.     

9.2 Procedimento ou defesa administrativa – 2ª instância R$2.937,43   

9.3 
Parecer sobre interpretação de normas tributárias, planejamento tributário ou 
qualquer tipo de lançamento realizado contra o interessado pelo fisco R$5.140,51 10% 

9.4 Ação anulatória de débito tributário (sobre o montante excluído) R$4.406,15 10% 

9.5 Defesa em execução de natureza fiscal, sobre o valor da ação R$4.406,15 10% 

9.6 Ação de repetição de indébito (sobre o montante repetido) R$4.406,15 10% 

9.7 Liberação de mercadorias R$4.406,15 10% 

9.8 Outros procedimentos em matéria fiscal ou tributária R$2.937,43 10% 

9.9 Consultoria sem vínculo empregatício, na esfera administrativa e/ou judicial     

  a) Micro e pequena Empresa R$3.671,79   

  b) Ltda. R$7.344,83   

  c) S/A . R$11.016,62   

  d) Demais entidades (ex.: cooperativas, sociedades civis etc.) R$5.874,87   

Observações referentes às atividades em matéria fiscal e tributária  

Obs.1: Salvo outra disposição em contrário, em todas as ações contenciosas, deverão ser cobrados honorários 
mínimos de 10% sobre o VALOR ECONÔMICO REAL da causa e em todas as ações administrativas, deverão ser 
cobrados honorários mínimos de 5% sobre o VALOR ECONÔMICO REAL da causa. 

 

Obs.2: Para a fixação do VALOR ECONÔMICO REAL, serão atendidos o valor estimado para a causa e o proveito 
econômico que poderá advir ao cliente, valor este que não será, necessariamente, o mesmo atribuído à ação para os 
efeitos fiscais. 

 

Obs.3: Nas ações em que houver honorários devidos sobre o êxito a percentagem incidirá em regra sobre o valor 
vencido mais aquele correspondente a 12 (doze) prestações vincendas, salvo se por menor prazo for fixado ou se 
houver disposição expressa em contrato em sentido contrário. 

 

Obs.4: Em caso de desistência da Impugnação, Recurso Administrativo ou Ação Judicial ou adesão a 
anistia/parcelamento serão devidos honorários na forma estipulada no contrato firmado. Na ausência de disposição 
contratual expressa será devido a metade dos percentuais fixados nesta tabela. 
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10. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE CONSUMIDOR 
Valores 
mínimos Percentuais 

 

Fase Administrativa:  

10.1 
Procedimento ou defesa administrativa sobre o valor econômico envolvido, 
como mandatário da empresa R$4.406,15 20% 

 

10.2 Parecer sobre normas de relação de consumo R$3.671,79 20%  

Fase Judicial:  

10.3 
Ação movida pelo consumidor, visando responsabilizar o fornecedor pelo fato 
do produto e do serviço R$4.406,15 20% 

 

10.4 
Ação movida pelo consumidor, visando responsabilizar o fornecedor por vício 
do produto e do serviço R$4.406,15 20% 

 

10.5 
Ação movida pelo consumidor, visando responsabilizar o fornecedor por 
publicidade enganosa ou abusiva R$4.406,15 20% 

 

10.6 
Ação movida pelo consumidor, visando à nulidade de cláusulas abusivas 
constantes em contratos de consumo R$4.406,15 20% 

 

10.7 
Defesa em ação judicial movida pelo consumidor, sobre o valor atualizado da 
ação R$7.344,83 20% 

 

10.8 Atuação em audiência isolada, para coleta de prova oral R$1.762,21    

Representação em convenção coletiva de consumo:  

10.9 De entidade civil de consumidores R$3.671,79    

10.10 De associação de fornecedores R$5.140,51    

10.11 De sindicato de categoria econômica de consumidores e de fornecedores R$7.344,83    

Consultoria sem vínculo empregatício:  

10.12 De empresas de pequeno porte R$5.140,51    

10.13 De empresas de médio porte R$6.609,22    

10.14 De empresas de grande porte R$8.813,55    

10.15 Entidade civil de consumidores R$5.874,87    

10.16 De associações de fornecedores R$5.874,87    

10.17 De sindicato de categoria econômica de consumidores e fornecedores R$9.547,91    

    
 

11. ATIVIDADES EM MATÉRIA AMBIENTAL 
Valores 
mínimos Percentuais 

 

11.1 Análise dos aspectos ambientais de contrato R$2.937,43 3%  

11.2 
Procedimentos ou defesa administrativa, inclusive auto de infração, sobre o 
valor econômico R$4.406,15 10% 

 

11.3 Atuação ou acompanhamento de licenciamento ou certificação ambiental R$7.344,83 3%  

11.4 Processo contencioso      

  a) Defesa em inquérito civil R$7.344,83 10%  

  b) Defesa em processo civil R$10.282,26 10%  

11.5 Atuação em inquérito civil público ou ação civil pública R$13.219,70 20%  

11.6 Atuação em audiência isolada para coleta de prova R$1.762,21    

11.7 Acompanhamento de estudos ambientais R$7.344,83 15%  

11.8 
Parecer sobre interpretação de normas ambientais, sobre projeto ambiental 
ou qualquer tipo de lançamento realizado contra o interessado R$5.874,87 5% 

 

11.9 Processo-crime ambiental R$14.688,41    

    
 

12. ATIVIDADES EM MATÉRIA ELEITORAL 
Valores 
mínimos Percentuais 

 

12.1 Queixa, representação ou impugnação R$4.406,15    
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12.2 
Defesa em processo eleitoral (investigação judicial ou impugnação de 
mandato) R$3.746,73   

 

12.3 Defesa por crime eleitoral R$3.746,73    

12.4 Outros procedimentos ou atos perante a Justiça Eleitoral R$2.350,45    

12.5 Recursos R$2.937,43    

    
 

13. ATIVIDADES EM MATÉRIA PENAL 
Valores 
mínimos Percentuais 

 

13.1 
Diligência em termo circunstanciado de Juizados Especiais Criminais – horário 
diurno (das 8 às 18 horas) R$1.762,21   

 

13.2 
Diligência em termo circunstanciado de Juizados Especiais Criminais – horário 
noturno (das 18h às 8h) R$3.525,67   

 

13.3 
Atuação em inquérito policial (e outras investigações criminais) desde a 
instauração de portaria até a apresentação de relatório final. R$4.406,15   

 

13.4 Ato judicial R$4.406,15    

13.5 Atos em órgãos policiais – horário diurno (das 8 às 18h) R$2.203,07    

13.6 Atos em órgãos policiais – horário noturno (das 18 às 8h) R$3.304,61    

13.7 Exame de processo penal R$1.762,21    

13.8 
Defesa em procedimento sumário (desde a denúncia até a publicação da 
sentença) R$5.140,51   

 

13.9 
Defesa em procedimento comum (desde a denúncia até a publicação da 
sentença) R$6.609,22   

 

13.10 
Defesa em procedimentos especiais (desde a denúncia até a publicação da 
sentença) R$8.813,55   

 

13.11 
Defesa em procedimentos especiais, com foro privilegiado (desde a denúncia 
até a publicação da sentença) R$10.282,26   

 

13.12 
Defesa em procedimento de júri (desde a denúncia até a sentença de 
pronúncia) R$8.079,19   

 

13.13 
Defesa em procedimento de júri: atuação em plenário e recursos inerentes no 
Tribunal do Estado R$10.282,26   

 

13.14 Assistência à acusação (os mesmos valores aplicados à defesa) R$0,00    

13.15 Oferecimento de queixa-crime ou representação: Pela representação R$5.140,51    

13.16 Oferecimento de queixa-crime ou representação: Pelo acompanhamento R$5.140,51    

13.17 Defesa em processo de execução penal R$4.406,15    

13.18 

Pedido de suspensão condicional da pena, de reabilitação, de explicações 
(interpelação judicial), de liberdade provisória, de relaxamento de flagrante ou 
concessão de fiança R$2.938,68   

 

13.19 

Pedido de concessão de graça, indulto, anistia, comutação de penas, 
livramento condicional, unificação de penas, revogação de medida de 
segurança, prisão albergue, prisão domiciliar, progressão de regime ou 
qualquer pedido incidental de benefício em processo de execução penal R$2.938,68   

 

13.20 Acompanhamento de busca e apreensão R$4.406,15    

13.21 
Acompanhamento de busca e apreensão em procedimento de crime contra a 
propriedade imaterial R$7.344,83   

 

13.22 Impetração de ação autônoma de habeas corpus preventivo ou liberatório R$7.344,83    

13.23 
Impetração de ação autônoma de habeas corpus preventivo ou liberatório, em 
horário de plantão R$11.750,98   

 

13.24 
Impetração de ação autônoma de habeas corpus para trancamento de ação 
penal R$7.344,83   

 

13.25 
Impetração de ação autônoma de mandado de segurança contra ato 
jurisdicional penal R$7.344,83   

 

13.26 Impetração de ação autônoma de revisão criminal R$5.140,51    
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13.27 Atuação em segundo grau:      

13.27.1 interposição de apelação R$8.813,55    

13.27.2 elaboração e apresentação de memoriais R$4.406,15    

13.27.3 sustentação oral R$4.406,15    

13.27.4 embargos infringentes R$4.406,15    

13.27.5 embargos declaratórios R$4.406,15    

13.28 Atuação em processo relativo ao Estatuto da Criança e do Adolescente R$8.813,55    

13.29 Cumprimento de precatória R$2.203,07    

13.30 Atuação em audiência por nomeação de juiz R$2.203,07    

    
 

14. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE JUSTIÇA MILITAR 
Valores 
mínimos Percentuais 

 

14.1 Atuação em primeira instância R$4.406,15    

14.2 Atuação em segunda instância R$4.406,15    

14.3 Impetração de ação autônoma de habeas corpus R$7.344,83    

    
 

15. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE TRÂNSITO 
Valores 
mínimos Percentuais 

 

Fase Administrativa:  

15.1 Assistência a defesa prévia e recursos de infração de trânsito R$514,55 20%  

15.2 Suspensão do direito de dirigir por pontuação R$881,73 20%  

15.3 
Suspensão do direito de dirigir por infração que preveja essa penalidade 
administrativa R$1.762,21 20% 

 

15.4 Sumário de Centro de Formação de Condutores R$3.671,79 20%  

15.5 Sumário de Centro de Remoção e Depósito R$3.671,79 20%  

15.6 Sumário de Centro de Registros de Veículos Automotores R$3.671,79 20%  

15.7 Perante o Departamento Estadual de Trânsito/Conselho Estadual de Trânsito R$3.671,79 20%  

Fase judicial:  

15.8 Ação ou defesa R$5.874,87 20%  

    
 

16. ATIVIDADE EM MATÉRIA DESPORTIVA 
Valores 
mínimos Percentuais 

 

16.1 Defesa Justiça Desportiva por denunciado (1º grau CD – Pleno do TJD) R$881,73    

  
a) Defesa Justiça Desportiva por denunciado (2º grau oriundo dos TJDs, CD e 
Pleno do STJD) R$1.762,21   

 

16.2 Procedimentos Especiais na Justiça Desportiva R$2.203,07    

16.3 Ação Cível: procedimento ordinário (proposição ou defesa) R$7.344,83 20%  

16.4 Ação Cível: procedimento sumário (proposição ou defesa) R$4.406,15 20%  

Ação Trabalhista:  

16.5 Patrocínio de reclamante (sobre a condenação ou acordo) R$4.406,15 20%  

16.6 a) Acréscimo em caso de recurso ordinário R$1.468,72 5%  

16.7 b) Acréscimo em caso de recurso de revista R$2.937,43 5%  

16.8 Patrocínio de reclamado (sobre o valor real do pedido) R$4.406,15 20%  

16.9 a) Acréscimo em caso de recurso ordinário R$1.468,72 5%  

16.10 b) Acréscimo em caso de recurso de revista R$2.937,43 5%  

16.11 
Consultoria jurídica, sem vínculo empregatício, entidade de prática desportiva 
com mais de 35 atletas e/ou membro(s) de comissão (ões) técnica(s) R$14.688,41   
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16.12 
Consultoria Jurídica, sem vínculo empregatício, entidade de prática desportiva 
com menos de 35 atletas e/ou membro(s) de comissão (ões) técnica(s) R$7.344,83   

 

16.13 

Procedimento litigioso na defesa de interesse de cliente (clube, agente, atleta 
etc.) frente às entidades de administração do desporto – âmbito nacional e 
regional R$7.344,83   

 

16.14 
Procedimento litigioso na defesa de interesse de cliente (clube, agente, atleta 
etc.) frente à Fifa e TAS/CAS R$29.376,83   

 

  a) Participação em painel (audiência/recurso)   5%  

16.15 
Os valores em matéria desportiva são acrescidos de 20% caso a atuação 
envolva atletas, clubes e contratos em língua estrangeira     

 

    
 

17. ATIVIDADES PERANTE TRIBUNAIS E CONSELHOS 
Valores 
mínimos Percentuais 

 

17.1 Procedimentos isolados perante os Tribunais Estaduais e/ou Regionais:      

  a) Recurso de agravo de instrumento R$4.406,15    

  b) Recurso de apelação ou contrarrazões R$5.874,87    

  c) Embargos declaratórios ou embargos infringentes R$4.406,15    

  d) Conflito de jurisdição R$4.406,15    

  e) Exceção de suspeição R$4.406,15    

  f) Outros procedimentos R$4.406,15    

17.2 Recursos perante tribunais superiores:      

  a) Recurso especial e extraordinário (interposição/resposta) R$13.219,70    

  b) Outros recursos R$10.282,26    

  c) Outros procedimentos R$6.609,22    

17.3 Ação rescisória – proposição ou defesa R$8.813,55    

17.4 Mandado de Injunção R$3.671,79    

17.5 Mandado de segurança R$5.140,51    

17.6 Atuação perante Tribunal de Contas R$13.954,05    

17.7 Atuação perante Conselho Profissional R$8.813,55    

17.8 Atuação perante Conselho Administrativo R$10.282,26    

17.9 Sustentação oral      

  a) Tribunais estaduais, regionais e conselhos estaduais R$7.344,83    

  b) Tribunais superiores e conselhos federais R$10.282,26    

    
 

18. TABELA DE DILIGÊNCIAS – ADVOGADO CORRESPONDENTE 
Valores 
mínimos Percentuais 

 

18.1 Distribuição de petições em qualquer área R$147,37    

18.2 Distribuição de ação em qualquer área (primeira instância) R$293,49    

18.3 Distribuição de qualquer recurso R$293,49    

18.4 Audiência de conciliação em qualquer área como advogado ou representante R$440,86    

18.5 Audiência de instrução em qualquer área como advogado ou representante R$734,36    

18.6 Acompanhamento a cliente em repartição policial por ato R$881,73    

18.7 Despacho com juiz ou chefe de secretaria R$514,55    

18.8 Despacho em qualquer órgão público R$514,55    

18.9 Acompanhamento a clientes em exames periciais R$881,73    

18.10 Requerimentos de certidões ou qualquer outro documento e envio R$293,49    

18.11 Retirada/levantamento, envio de alvará R$293,49    

18.12 Acompanhamento de busca e apreensão de veículo ou outros bens R$734,36    

18.13 Extração de cópia de autos (até 100 copias) R$147,37    
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18.14 Digitalização dos autos R$147,37    

18.15 Acompanhamento de movimentação processual (processo físico ou PJE) R$440,86    

18.16 Distribuição de carta precatória R$293,49    

18.17 Preenchimento de guias e pagamentos de custas R$219,81    

    
 

19. ADVOCACIA JUNTO A MUNICÍPIOS E CÂMARAS DE VEREADORES 
Valores 
mínimos Percentuais 

 

19.1 Câmara Municipal      

19.1.1 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 0,6 (mensais) R$4.995,63    

19.1.2 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 0,8 (mensais) R$5.370,31    

19.1.3 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 1,0 (mensais) R$5.744,98    

19.1.4 
Câmara Municipal de Município com índice de FPM 1,2 Câmara Municipal de 
Município com índice de FPM 1,0 (mensais) R$6.244,54   

 

19.1.5 
Câmara Municipal de Município com índice de FPM 1,4 Câmara Municipal de 
Município com índice de FPM 1,0 (mensais) R$6.744,11   

 

19.1.6 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 1,6 (mensais) R$7.243,67    

19.1.7 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 1,8 (mensais) R$7.743,23    

19.1.8 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 2,0 (mensais) R$8.242,80    

19.1.9 Câmara Municipal de Município com índice de FPM superior a 2, 0 (mensais) R$8.742,36    

19.2 Municípios      

19.2.1 Município com índice de FPM 0,6 (mensais) R$9.991,27    

19.2.2 Município com índice de FPM 0,8 (mensais) R$11.240,18    

19.2.3 Município com índice de FPM 1,0 (mensais) R$12.489,09    

19.2.4 Município com índice de FPM 1,1 (mensais) R$13.737,99    

19.2.5 Município com índice de FPM 1,3 (mensais) R$14.986,90    

19.2.6 Município com índice de FPM 1,6 (mensais) R$16.235,81    

19.2.7 Município com índice de FPM 1,8 (mensais) R$17.484,72    

19.2.8 Município com índice de FPM 2,0 (mensais) R$18.733,63    

19.2.9 Município com índice de FPM superior a 2,0 (mensais) R$19.982,54    

    
 

20 ADVOGADO(A) NA MEDIAÇÃO 
Valores 
mínimos Percentuais 

 

20.1 
Auxiliando o mediando nas sessões de Mediação (também no caso de consulta 
ou Mediação de baixa complexidade) R$374,67   

 

20.2 Auxiliando o mediando nas sessões de Mediação (opção por valor único) R$1.873,36    

20.3 
Auxiliando o mediando nas sessões de Mediação (opção havendo valor 
econômico) R$1.873,36 2% a 20% 
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DESPACHO CONJUNTO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO E DESPACHO AO CORPO JURÍDICO 

 

SOLICITANTE: HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO 

ASSINATURA: CAB0-21C1-C54F-2B75 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica de serviços advocatícios regulamente 
registrado na Ordem do Advogados do Brasil – OAB e formada por 
advogados de notória especialização para prestação de serviços em 
desenvolvimento de trabalhos técnicos especializados na área do 
direito público, com ênfase na defesa dos interesses do município, 
através de serviços visando à redução de despesas, o incremento de 
receitas, o fortalecimento da autonomia municipal, bem como o 
assessoramento e consultoria jurídica. 

  

Processo Administrativo: 023/2021 

 

A Ilma. Sra. Maria Renata Fernandes de Sousa Lins, Presidente 

da Comissão Permanente de Licitações e Pregoeira da Prefeitura Municipal de 

Trindade/PE e seus Fundos, conforme Decreto 015/2021, na forma da lei, etc. passa a 

autuar o presente processo administrativo com o número grafado em tela, e a partir deste, 

para a iniciar o procedimento autorizado pelo expediente acostados aos autos do processo. 

Pelo presente despacho, indo assinado por mim, em seu 

cumprimento, a autuação do presente certame administrativo e despacho para análise 

jurídica por meio do corpo jurídico designado para tal finalidade, devendo apreciar as 

minutas expedidas pelo Solicitante e deferir ou indeferir nos termos da lei. 

O despacho à assessoria jurídica se dá através do e-mail 

licitacao@trindade.pe.gov.br, considerando para todos os fins a data de envio como 

protocolo oficial. 

 

Trindade/PE, 23 de março de 2021. 

 

(Assinado Digitalmente) 

MARIA RENATA FERNANDES DE SOUSA LINS 
Presidente da CPL e Pregoeira 
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23/03/2021 Solicitação de Parecer Jurídico - licitacao@trindade.pe.gov.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=a8928908f87874233d9c28ee1c1ee484#/webmail/0//SENT/page:1/MjcxNg 1/1

De: Comissão de Licitações e Pregoeiro  
Para: antonioribeirojr.adv@gmail.com  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico
Enviada em: 23/03/2021 | 16:12

Recebida em: 23/03/2021 | 16:12

Solicitação de Parecer Jurídico

Senhor; 

Venho solicitar Parecer Jurídico nos termos do Parágrafo único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/1993, para o Processo administrativo nº
023/2021. 

1 - Termo de Referências, assinado no portaldeassinaturas.com.br, chave: CAB0-21C1-C54F-2B75 
2 - Autuação do Processo, assinado no portaldeassinaturas.com.br, chave:  4B31-749B-891A-3836 

Respeitosamente, 

Renata Lins 
Pregoeira.
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CONSULENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 023/2021. 

 

FELIX E HERCULANO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Avenida República do Líbano, n° 251, sala 2003 torre A, Pina, 

Recife, CEP 51.110-160, representada pelo Senhor Yuri Azevedo Herculano, brasileiro, 

casado, comunhão parcial de bens, advogado, inscrito na OAB-PE nº 28.018, portador 

do CPF de nº 148.154254-00, Residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, qualificado 

nos autos, da inexigibilidade de Licitação nº 002/2021, Contrato nº 010/2021 firmado 

com a Prefeitura Municipal de Trindade/PE, assinado digitalmente, no sitio 

www.portaldeassinaturas.com.br, chave de segurança: 5FAB-D731-F948-BCE9, qualifica 

para assinar o presente Parecer Jurídico o Dr. Antonio Joaquim Ribeiro Junior, OAB-

PE nº 28.712 e Dra. Bruna Rochelly Ferreira Sousa Siqueira, OAB-PE nº 39.154, 

visando atender o ensejo do art. 38, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/1993, nos 

termos que se segue: 

 

1. DOS FATOS 

 

Encaminha-nos à Comissão Permanente de Licitações, o Processo 

Administrativo, atuando sob n.º 023/2021 organizado nos termos do caput do art. 38, 

da lei 8.666/93 – LLC. Através de despacho assinado digitalmente no 

portaldeassinatura.com.br, pela Presidente da Comissão Permanente de Licitações e 

Pregoeira, Sra. Maria Renata Fernandes de Sousa Lins, tendo como chave de acesso:  

4B31-749B-891A-3836 e peça inicial expedido pela Excelentíssima Senhora Helbe da 

Silva Rodrigues Nascimento, Prefeita Municipal, tendo como chave de acesso: CAB0-

21C1-C54F-2B75, cujo objeto é a: Contratação de pessoa jurídica de serviços 

advocatícios regulamente registrado na Ordem do Advogados do Brasil – OAB 

e formada por advogados de notória especialização para prestação de serviços 

em desenvolvimento de trabalhos técnicos especializados na área do direito 

público, com ênfase na defesa dos interesses do município, através de serviços 
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visando à redução de despesas, o incremento de receitas, o fortalecimento da 

autonomia municipal, bem como o assessoramento e consultoria jurídica. 

 

Importa registrar, de início, que o presente parecer se dá sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal de Trindade/PE, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa, tendo em vista 

o Poder Discricionário do responsável direto. 

 

Assim, por força do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, passa-se a 

realizar a análise jurídica. 

 

2. DO MÉRITO 

   

Primeiramente, mostra-se importante delimitar em sede prefacial a real 

necessidade da contratação que se requer, face ao interesse público que deve ser 

buscado e preservado nas contratações públicas.  

 

Com efeito, inexiste no Município de Trindade uma procuradoria jurídica 

estrutural, de modo que se faz necessária a contratação de escritórios de advocacia de 

notória especialização, como a proposta em comento, na qual se pretende a contratação 

de escritório para atuação na área Tributária do Município.  

 

Destarte, os atos de natureza Tributário se comunicam com a contabilidade 

do Município e devem atender a inúmeros diplomas legais, tais como, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Lei n. 4.320/64, o Código Tributário Municipal, sem contar as 

normatizações de titularidade dos Tribunais de Contas, os quais, por sua vez, impõem a 

consecução de diversas obrigações aos Municípios, que exigem um amplo e específico 

conhecimento a respeito, sob pena, de se culminar em rejeição de contas, imputação de 

multas, afastamento cargo, e outras penalidades ao gestor, ordenador da despesa, além, 
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sobretudo, de prejuízos ao regular andamento da máquina municipal e via de conseguinte 

aos munícipes que dela precisam.  

 

Ora, é nessa seara, de muitos parâmetros legais e documentais, e de interesse 

coletivo, a serem respeitados e observados, sob o risco da aplicação de penalidades 

graves e prejuízos irreparáveis, que o desenvolvimento das atividades, enseja o 

acompanhamento de uma assessoria jurídica permanente e especializada, cuja atribuição 

é justamente orientar os servidores municipais investidos nas funções de gestão 

tributária, a exercer de modo legal, zeloso e probo as atividades ligadas ao múnus 

público.  

 

Ultrapassadas essas considerações preliminares, passemos a analisar a 

legalidade de se contratar esse tipo de serviço, nas condições suscitadas pelo órgão 

solicitador da despesa, através de inexigibilidade de licitação.  

 

Destarte, em face do mandamento constitucional previsto no art. 37, XXI, a 

Administração Pública, sempre que efetivar contratações deve observar procedimento 

administrativo próprio, a licitação.  

 

A licitação é um procedimento competitivo em que, garantida a isonomia entre 

os participantes, elege-se a proposta mais vantajosa (art. 3º da lei de licitações).  

 

Todavia, há casos em que a licitação pode ser afastada, seja através da 

dispensa (art. 24) ou da inexigibilidade de licitação (art.25), como é o caso que se 

pretende manejar na contratação em epígrafe.  

 

Nesses termos, tenha-se que a inexigibilidade de licitação tem seu fundamento 

na inviabilidade de competição, considerando-se existente esta quando não houver 

pluralidade de particulares aptos a satisfazer o interesse público ou quando for impossível 

a eleição de critérios objetivos de julgamento de propostas.  
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O específico caso em apreço, em tese tem previsão legal no art. 25, II, da Lei 

n. 8.666/93, in literris: 

 

“Art. 25 É inexigível a licitação sempre que houver inviabilidade 

de competição, em especial: (...)  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação:” (Grifamos).  

§1º. Considera-se notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o eu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado a plena satisfação do objeto do contrato.”  

 

“Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a:  

(...) III – assessorias ou consultorias técnicas (...)” (Grifo nosso) 

 

Com efeito, para a subsunção do caso concreto ao dispositivo legal acima 

mencionado, fazia-se necessário, a comprovação de dois pressupostos, de modo a 

determinar a inviabilidade de competição e a consequente inexigibilidade do 

procedimento licitatório: A natureza singular do serviço a ser prestado e a notória 

especialização do contratado. 

 

Com o advento da Lei n.º 14.039/2020, fora inserido o art. 3º-A, no Estatuto 

da OAB, que estabelece a natureza técnica e singular do advogado:  

 

“Art.  3º-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua 

natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 

especialização, nos termos da lei. 
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Parágrafo único. Considera-se notória especialização o 

profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato.” 

 

Isso quer dizer que no que tange ao primeiro requisito, a saber, a singularidade 

da atividade, a Lei já atribui ao advogado em razão da natureza do serviço prestado. 

 

Aliás, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco já vem aplicando o 

referido dispositivo e entendendo que a partir da publicação da referida Lei, cabe a análise 

se restringir a notória especialização do profissional ou escritório a ser contratado:  

 

“LICITAÇÃO. INDÍCIOS DE MONTAGEM. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO.   FORMALIZAÇÃO. IRREGULARIDADE. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ESCRITÓRIO    DE 

ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO. DESPESA. COMPROVAÇÃO. 

TERCEIRIZAÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA. DESPESA 

COM PESSOAL. CLASSIFICAÇÃO.   ACUMULAÇÃO   DE   CARGO 

PÚBLICO. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.   

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO    

PREVIDENCIÁRIA. REPASSE. [...].  3.  Nas contratações de 

serviços de advocacia anteriores à Lei nº.  14.039/2020  é  

necessária  a comprovação da singularidade do objeto 

contratado e,  naquelas  posteriores  à  vigência  da mencionada  

Lei,  necessária  a  comprovação  da notória especialização do 

profissional ou sociedade de advogados, "cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos,    experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou de outros     requisitos     
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relacionados     com     suas atividades,  permita  inferir  que  o  

seu  trabalho  é essencial  e  indiscutivelmente  o  mais  adequado  

à plena satisfação do objeto do contrato." (Acórdão n.º 

830/2020, PROCESSO TCE-PE N° 16100346-1) 

 

A notória especialização, refere-se ao conceito que o profissional goze dentre 

seus pares, permitindo ao Administrador um prognóstico de que o seu trabalho será 

essencial e, indiscutivelmente, o mais adequado à satisfação do objeto do contrato, nos 

termos do disposto no art. 25, § lº, da Lei n° 8.666/93. 

 

O mestre Marçal Justen Filho nos dispõe alguns elementos que podem 

caracterizar a notoriedade, auxiliando o trabalho de análise do administrador: 

 

"Assim, a conclusão de cursos, a participação em certos 

organismos voltados à atividade especializada, o 

desenvolvimento de serviços semelhantes em outras 

oportunidades, a autoria de obras literárias (técnico científicas, 

se for o caso), o exercício do magistério superior, a premiação 

por serviços similares, a existência de aparelhamento específico, 

a organização de equipe técnica etc." 

 

A escolha de determinada empresa ou profissional, mesmo com as disposições 

deste permissivo legal, poderá ser bastante subjetiva, gerando problemas com os órgãos 

fiscalizadores da Administração Pública. Por isso, tal escolha deve ser devidamente 

justificada e motivada, a fim de que se torne legítima. É o que aconselha Lucas Rocha 

Furtado: 

 

"A fim de aferir a legitimidade da decisão adotada pelo 

administrador, no que diz respeito à escolha da empresa ou 

profissional a ser contratado sem licitação, deve ser considerada 

a margem de poder discricionário que a lei expressamente 

confere ao administrador. A não ser diante de casos em que fique 

flagrantemente caracterizada interpretação abusiva do art. 25 
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da Lei de Licitações, a escolha do contratado pelo administrador, 

desde que demonstrados os requisitos objetivos necessários ao 

enquadramento no permissivo legal, deve ser considerada 

legítima." 

 

Nesse diapasão, para efeito de aferição dos requisitos objetivos necessários a 

consecução da inexigibilidade pretendida, balizando-se nos conceitos acima delineados, 

notadamente, a notoriedade, e na documentação da pretensa contratada, pode-se 

concluir primeiramente que esta Municipalidade pretende contratar serviços de assessoria 

jurídica em Direito Tributário e que a proposta da prestação de serviços não apenas 

envolve uma assessoria pura e simples, mas singular pela sua própria natureza, dotada 

de um acompanhamento pormenorizado no âmbito do planejamento jurídico Tributário, 

o qual enseja um amplo conhecimento técnico, de modo que um profissional ou uma 

empresa que não detenha em seu corpo advogados, altamente qualificados não será 

capaz de direcionar por meios eficazes e legais, o que acabará por comprometer o 

resultado final. 

 

Já com respeito à notoriedade do contratado, insta dizer que decorre da 

documentação carreada aos autos desse processo administrativo, principalmente 

atestados de capacidade técnica, que o Escritório ora pretensa contratada, tem 

responsável técnico com extenso currículo técnico e, larga experiência no mercado, o que 

confere a Administração a segurança de que a mesma atenderá a sua necessidade de 

solução de suas demandas jurídicas práticas, já que demonstra êxito no desempenho 

anterior do serviço, quando da prestação efetivada junto a outras entidades públicas, 

subordinadas a regime jurídico de contratação semelhante ao do Contratante. 

 

Demais disso, elucide-se quanto à notoriedade que ainda que os serviços de 

Assessoria em Direito Tributário, por mais especializados que sejam, possuem mais de 

um profissional ou pessoa jurídica capacitados para realizá-los, o que possibilitaria, em 

tese, a competição entre os diversos interessados, tem-se como indubitável que esse 

serviço não pode ser desenvolvido sem a presença de atributos, tais como, larga 
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experiência, criatividade e vasto conhecimento intelectual, tal qual demonstrado na 

documentação do Escritório. 

 

Não bastasse tudo o quanto até aqui aludido, há que perquirir ainda o fator 

confiança, que apesar de não expresso em lei para hipótese de inexigibilidade, salta à 

evidência, também como insuscetível de competição, e por isso, vem sendo difundido 

pela doutrina e jurisprudência, em situações semelhantes ao particular ora discutido. 

 

No caso ora em análise, vê-se que a contratação impendida não pode ser 

realizada a partir de um certame licitatório, e que a empresa escolhida demonstra através 

do dossiê anexo aos autos, estar no mercado desenvolvendo assessorias há certo tempo 

em dezenas de municípios Pernambuco – atribuído maior notoriedade e conhecimento 

empírico junto TCE-PE, contando com amplo conhecimento e larga experiência, donde 

resta evidenciada a sua notoriedade. 

 

Outrossim, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através da 

consulta processo TC n.º 1208764-6 estabeleceu que sendo inviável a realização de 

serviços por advogados públicos, cabe a contratação de escritório especializado. 

  

É a hipótese desse processo. 

 

Isso porque, como já explicitado na justificativa para a contratação, no 

Município de Trindade não há Procuradoria Jurídica estruturada para atender os fins 

pretendidos.  

 

Ultrapassado tal ponto, cumpre ressaltar que o TCE-PE, na mesma consulta 

estabeleceu os requisitos para a contratação do escritório por inexigibilidade de licitação: 

 

 “a) Existência de processo administrativo formal, facultado o 

acesso para qualquer interessado ou cidadão, nos termos da Lei 

Federal de Acesso à Informação; b) Notória especialização do 

profissional ou escritório; c) Demonstração da impossibilidade 
Página 8 de 11

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 J
O

AQ
U

IM
 R

IB
EI

R
O

 J
U

N
IO

R
, A

dv
og

ad
o.

 O
AB

-P
E 

28
.7

12
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 7

F0
7-

18
4B

-F
EA

D
-4

C
19

.

http://www.gcfh.adv.br/
mailto:jessica@gcfh.adv.br


 
 

9 
Avenida República do Líbano, 251, Empresarial Rio Mar Trade Center – Torre 1 – Salas 2003/2004, Recife-PE, CEP: 51110-160 

www.gcfh.adv.br Fones: (81) 3072.9985 / 98339.1268 – E-mail: jessica@gcfh.adv.br  

da prestação do serviço pelos integrantes do poder público 

(concursados ou comissionados); d) Cobrança de preço 

compatível com o praticado pelo mercado, demonstrado por 

pareceres da comissão de licitação, no processo administrativo 

da inexigibilidade; e) Ratificação pelo prefeito ou dirigente 

máximo do órgão.” 

 

O processo administrativo sob exame, está carreada de ato da prefeita 

autorizando a abertura de processo administrativo para a contratação.  

 

Quanto ao item “b”, a notória especialização foi comprovada pelos documentos 

encaminhados pelo Escritório, como já alegado acima, bem como na sua composição há 

profissionais com capacidade técnica para atender as demandas (art. 26, II, da Lei n.º 

8.666/93). 

  

Há, também, no processo justificativa de preço compatível com o mercado, 

inclusive com a tabela de honorários da OAB-PE de 2021 (art. 26, III, da lei n.º 8.666/93).  

 

O Escritório selecionado, por fim, apresentou todos os documentos de 

habilitação jurídica (art. 28 da Lei n.º 8.666/93), fiscal (art. 29 da Lei n.º 8.666/93), 

Trabalhista e econômica, necessários para a contratação.   

À vista do texto legal acima transcrito, e considerando a proposta apresentada, 

esta assessoria, salvo melhor juízo do Administrador Público, opina pela existência das 

condições necessárias à realização do contrato de prestação dos serviços acima 

explicitados com a Prefeitura Municipal de Trindade, Estado de Pernambuco, de modo 

inexigível nos termos da legislação específica. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Nos autos do processo administrativo em tela verifica-se que:  
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I. Há o pedido justificado e descrição clara conforme Lei nº 8.666/93, art. 38, 

caput. 

II. Há indicação dos recursos financeiro e dotação no instrumento de minuta 

do contrato conforme determina a Lei nº 8.666/93, art. 7º, § 2º, III, art. 14, caput e art. 

38, caput; 

III. Autorização, emitida pela autoridade competente conforme determina a Lei 

nº 8.666/93, art. 38, caput. 

IV. Processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado 

conforme a Lei nº 8.666/93, art. 38, caput. 

V. Documentação de regularidade do cadastro do prestador dos serviços nos 

autos conforme determina a Lei nº 8.666/93, art. 28, 29 e 31. 

VI. Documentação relativa à qualificação técnica (Atestado de Capacidade 

Técnica), presentes conforme determina a Lei nº 8.666/93, art. 30. 

VII. Certidão negativa de débitos trabalhistas conforme determina o INSS - art. 

195, §3°, CF 1988, FGTS – art. 2°, Lei 9.012/95, Lei 12.440/11. 

VIII. Declaração do cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal (proibição de trabalho infantil), conforme Determina a Lei nº 8.666/93, art. 27, 

V. 

IX. Fundamentação e a comprovação da hipótese da inexigibilidade de licitação 

conforme Lei nº 8.666/93, art. 25. 

 

Frente ao aspecto jurídico e procedimental, após a análise da documentação 

juntada no presente processo e os requisitos a serem atingidos, OPINA 

FAVORAVELMENTE pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em virtude do 

cumprimento dos requisitos que mandamental a Lei nº. 8.666/93, no seu art. 25. 

 

Assim, uma vez presentes todos os elementos indispensáveis para a validade 

do ato, salvo melhor juízo e análise, possível e sem vícios se consolidará a Inexigibilidade, 

é como entendemos. 
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Entrementes, qualquer alteração, formal ou material, deverá ser devolvida 

para apreciação, sob pena de nulidade e consequente impossibilidade de 

formalização/celebração do contrato. 

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo 

 

Trindade/PE, 24 de março de 2021. 

 

 

 

[assinado digitalmente] 

DR. ANTONIO JOAQUIM RIBEIRO JUNIOR 

OAB-PE nº 28.712 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Excelentíssima Senhora  
HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO 
Prefeitura Municipal de Trindade-PE. 
 
Processo Administrativo n.º 023/2021 
Inexigibilidade de Licitação n.º 003/2021 
 
1. Data máxima vênia, a Soberana Comissão Permanente de 
Licitação, constituída conforme Decreto 015/2021, vem apresentar a Vossa 
Excelência a conclusão do Processo Administrativo em tela, conforme segue. 
 
2. O processo foi autuado pela Presidente da Comissão de Licitações, sendo 
adotadas as providências cabíveis, conforme Despacho Administrativo ao Senhor 
Dr. Antônio Joaquim Ribeiro Júnior, OAB-PE nº 28.712, qualificado nos autos da 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2021, Contrato nº 010/2021, conforme parecer 
jurídico, in folio, acostado aos autos, assinado digitalmente em 
www.portaldeassinaturas.com.br, tendo como código de assinatura: 7F07-184B-
FEAD-4C19. 
 
3. A Presidente da Comissão Permanente de Licitações passa a emite o 
presente Termo de Inexigibilidade de Licitação em observância ao Parecer Jurídico 
em comento, que opinou “favoravelmente pelo reconhecimento da situação que 
Inexigibilidade de licitação, nos termos da lei 8.666/93”. 
 
4. Diante dos fatos supra descritos, remetemos-lhe o processo administrativo 
em epígrafe, in totum, sustentado pelo Parecer Jurídico acostado aos autos, 
rememorando que o presente tem caráter erga singulum e não erga omnes, consoante 
art. 51, parágrafo terceiro, da Lei nº. 8.666/93, como também incidenter tantum, nos 
termos dos arts. 71 e 89 da multi reportada Lei. 
 
5.  Sem mais para o momento, submetemos o presente à apreciação de Vossa 
Excelência, para fins de ratificação e publicação, nos termos do caput do art. 26, da 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

Trindade, Pernambuco, 24 de março de 2021. 

 

(Assinado Digitalmente) 
MARIA RENATA FERNANDES DE SOUSA LINS 

Presidente da CPL e Pregoeiro 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO DA PERNAMBUCO, órgão da 
administração Pública em Geral, natureza Jurídica Município, sediada na Av, 
Central Sul, 160, Centro, Trindade, cadastrada no CNPJ nº 11.040.912/0001-

03, e-mail oficial: licitacao@trindade.pe.gov.br, neste ato representada pela 
Excelentíssima Senhora Helbe da Silva Rodrigues Nascimento, brasileira, 

casada, Prefeita Municipal, in fine, torna público a ratificação em observância 
ao caput do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, para contratação da 
empresa DIAS MONTEIRO REZENDE E ALENCAR ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, com CNPJ sob o n.° 10.724.104/0001-00, pela sua 
exclusividade, que se enquadra na contratação direta por Inexigibilidade de 

licitação nº 003/2021, com fundamento no inc. II do art. 25 e inc. V do art. 13, 
da Lei 8.666/93, pelo valor global de 157.812,12 (cento e cinquenta e sete mil, 
oitocentos e doze reais e doze centavos). Objeto: Contratação de pessoa jurídica 

de serviços advocatícios regulamente registrado na Ordem do Advogados do 
Brasil – OAB e formada por advogados de notória especialização para prestação 

de serviços em desenvolvimento de trabalhos técnicos especializados na área 
do direito público, com ênfase na defesa dos interesses do município, através 
de serviços visando à redução de despesas, o incremento de receitas, o 

fortalecimento da autonomia municipal, bem como o assessoramento e 
consultoria jurídica. 
 

 
 

Trindade/PE, 26 de março de 2021 
 
 

 
 

(assinado digitalmente) 
HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO 

Autoridade Competente 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 009/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO 
DA PERNAMBUCO, órgão da 
administração Pública em Geral, natureza 
Jurídica Município, sediada na Av, Central 
Sul, 160, Centro, Trindade, cadastrada no 
CNPJ nº 11.040.912/0001-03, e-mail 
oficial: licitacao@trindade.pe.gov.br, neste 
ato representada pela Excelentíssima 
Senhora Helbe da Silva Rodrigues 
Nascimento, brasileira, casada, Prefeita 
Municipal, in fine, torna público a 
ratificação em observância ao caput do 
art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
contratação da empresa SOGO 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, com 
CNPJ sob o n.° 29.345.698/0001-69, com 
fundamento no inc. II do art. 24, da Lei 
Federal 8.666/93, pelo valor global de R$ 
16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos 
reais). Objeto: Contratação de empresa 
para desenvolvimento de website, 
manutenção e atualização para atender a 
legislação da transparência pública da Lei 
complementar Federal 131/2009 e 
resoluções do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco – TCE, 
Controladoria Geral da União – CGU, 
Ministério Federal – MPF e Ministério 
Público Estadual - MPE. Assinado no dia 
26 de março de 2021.  
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 007/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO 
DA PERNAMBUCO, órgão da 
administração Pública em Geral, natureza 
Jurídica Município, sediada na Av, Central 
Sul, 160, Centro, Trindade, cadastrada no 
CNPJ nº 11.040.912/0001-03, e-mail 
oficial: licitacao@trindade.pe.gov.br, neste 
ato representada pela Excelentíssima 
Senhora Helbe da Silva Rodrigues 
Nascimento, brasileira, casada, Prefeita 
Municipal, in fine, torna público a 
ratificação em observância ao caput do 
art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
contratação da empresa ECO GESTÃO 
SERVIÇOS LTDA - ME, com CNPJ sob o 
n.° 14.924.372/0001-19, com 
fundamento no inc. IV do art. 24, da Lei 

Federal 8.666/93, pelo valor global de R$ 
151.450,00 (cento e cinquenta e um mil, 
quatrocentos e cinquenta reais). Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica e 
equiparadas para prestação de Serviços de 
Coleta, transporte externo, tratamento e 
destinação final de resíduos do grupo A 
(Biológicos/ Infectantes), Grupo B 
(Químicos), Grupo E (Perfurocortantes) 
provenientes das atividades de saúde do 
munícipio de Trindade/PE. Assinado no 
dia 26 de março de 2021. 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 006/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO 
DA PERNAMBUCO, órgão da 
administração Pública em Geral, natureza 
Jurídica Município, sediada na Av, Central 
Sul, 160, Centro, Trindade, cadastrada no 
CNPJ nº 11.040.912/0001-03, e-mail 
oficial: licitacao@trindade.pe.gov.br, neste 
ato representada pela Excelentíssima 
Senhora Helbe da Silva Rodrigues 
Nascimento, brasileira, casada, Prefeita 
Municipal, in fine, torna público a 
ratificação em observância ao caput do 
art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
contratação da empresa IM 
PUBLICAÇÕES EIRELI - ME, com CNPJ 
sob o n.º 21.904.203/0001-82, com 
fundamento no inc. II do art. 24, da Lei 
8.666/93, pelo valor global de R$ 
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 
reais). Objeto: a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de 
intermediação de publicação de atos 
oficiais no Diário Oficial da União e em 
Jornais de Grande Circulação Regional e 
Estaduais. Assinado no dia 26 de março 
de 2021. 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 003/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO 
DA PERNAMBUCO, órgão da 
administração Pública em Geral, natureza 
Jurídica Município, sediada na Av, Central 
Sul, 160, Centro, Trindade, cadastrada no 
CNPJ nº 11.040.912/0001-03, e-mail 
oficial: licitacao@trindade.pe.gov.br, neste 
ato representada pela Excelentíssima 
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Senhora Helbe da Silva Rodrigues 
Nascimento, brasileira, casada, Prefeita 
Municipal, in fine, torna público a 
ratificação em observância ao caput do 
art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
contratação da empresa DIAS MONTEIRO 
REZENDE E ALENCAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, com CNPJ sob o n.° 
10.724.104/0001-00, pela sua 
exclusividade, que se enquadra na 
contratação direta por Inexigibilidade de 
licitação nº 003/2021, com fundamento 
no inc. II do art. 25 e inc. V do art. 13, da 
Lei 8.666/93, pelo valor global de 
157.812,12 (cento e cinquenta e sete mil, 
oitocentos e doze reais e doze centavos). 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica de 
serviços advocatícios regulamente 
registrado na Ordem do Advogados do 
Brasil – OAB e formada por advogados de 
notória especialização para prestação de 
serviços em desenvolvimento de trabalhos 
técnicos especializados na área do direito 
público, com ênfase na defesa dos 
interesses do município, através de 
serviços visando à redução de despesas, o 
incremento de receitas, o fortalecimento 
da autonomia municipal, bem como o 
assessoramento e consultoria jurídica. 
Assinado no dia 26 de março de 2021. 
  
 

Extrato do Contrato nº 011/2021 
 
Objeto: O presente Contrato tem por 
objeto a contratação de pessoa jurídica de 
serviços advocatícios regulamente 
registrado na Ordem do Advogados do 
Brasil – OAB e formada por advogados de 
notória especialização para prestação de 
serviços em desenvolvimento de trabalhos 
técnicos especializados na área do direito 
público, com ênfase na defesa dos 
interesses do município, através de 
serviços visando à redução de despesas, o 
incremento de receitas, o fortalecimento 
da autonomia municipal, bem como o 
assessoramento e consultoria jurídica. 
Contratada: DIAS MONTEIRO REZENDE 
E ALENCAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua dos Palmares n.º 707, Santo 
Amaro, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 10.724.104/0001-00. Valor 

Global: R$ 157.812,12 (cento e cinquenta 
e sete mil, oitocentos e doze reais e doze 
centavos). Fundamento: caput do art. 25, 
e II do art. 13 da Lei Federal nº 
8.666/1993. Vigência: até 26 de mar. de 
2022. HELBE DA SILVA RODRIGUES 
NASCIMENTO – Prefeita. 
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CONTRATO N° 012/2021 
EMENTA: Contrato que celebra o 
município de Trindade e a empresa DIAS 
MONTEIRO REZENDE E ALENCAR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
 

O MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO DA PERNAMBUCO, órgão da 
administração Pública em Geral, natureza Jurídica Município, sediada na Av, 
Central Sul, 160, Centro, Trindade, cadastrada no CNPJ nº 11.040.912/0001-
03, e-mail oficial: licitacao@trindade.pe.gov.br, neste ato representada pela 
Excelentíssima Senhora Helbe da Silva Rodrigues Nascimento, brasileira, 
casada, Prefeita Municipal, in fine, de agora em diante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIAS MONTEIRO REZENDE E 
ALENCAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua dos Palmares n.º 707, Santo Amaro, Recife/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 10.724.104/0001-00, neste ato representado por Marcus 
Vinícius Alencar Sampaio, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/ PE 29.528, 
residente e domiciliado na Rua da Aurora, nº 1295, Santo Amaro, Recife-PE, 
CEP: 50.040-090, de ora em diante CONTRATADA, resolvem firmar 
instrumento contratual mediante as seguintes cláusulas. 
 
As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 
instruído no Processo Administrativo nº 023/2021, Inexigibilidade nº 
003/2021, ratificado no dia 26 de março de 2021, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem:  
 
1. SUPORTE JURÍDICO 
1.1. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas 

suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, nos termos do caput do art. 54 da Lei 
Federal 8.666/1993 e ainda o seguinte: 

1.1.1. Lei Federal nº 4.320/1964 –Direito Financeiro Público; 
1.1.2. Lei Federal nº 8.137/1990 – Crimes de Ordem Tributária e 

econômica; 
1.1.3. Lei Federal nº. 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor; 
1.1.4. Lei Federal nº 8.429/1992 – Improbidade Administrativa; 
1.1.5. Lei Federal nº. 8.666/1993 – Licitações e Contratos; 
1.1.5.1. Art. 25, inc. II – “para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação” 

1.1.5.2. Lei 14.039/2020. 
1.1.6. Lei Federal 9.430/1996 – Tributação Federal; 
1.1.7. Lei Complementar nº 101/2000 – Responsabilidade Fiscal; 
1.1.8. Lei federal nº 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro; 
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1.1.9. Lei Complementar nº 123/2006 – Microempresas; 
1.1.10. Lei Federal nº 12.527/2011 –Transparência Pública; 
1.1.11. Portaria nº 015/2021 – Comissão de Licitação e Pregoeiro; 

2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto nos termos do inciso I do art. 55 da Lei Federal 

8.666/1993, do presente instrumento a: O presente Contrato tem por 
objeto a contratação de pessoa jurídica de serviços advocatícios 
regulamente registrado na Ordem do Advogados do Brasil – OAB e 
formada por advogados de notória especialização para prestação de 
serviços em desenvolvimento de trabalhos técnicos especializados na 
área do direito público, com ênfase na defesa dos interesses do município, 
através de serviços visando à redução de despesas, o incremento de 
receitas, o fortalecimento da autonomia municipal, bem como o 
assessoramento e consultoria jurídica. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.1. O objeto deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas 

descritas em sua proposta de preço, anexa a este contrato, de acordo com 
a solicitação da CONTRATANTE, de imediato, in loco, após solicitação 
oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho.  

4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO 
4.1. O objeto deste contrato deverá ser prestado de imediato. 
4.2. As correspondências entre administração pública deverão ocorrer por 

meio do e-mail gab.adm@trindade.pe.gov.br para o e-mail 
financeiro@draadvocacia.com.br. 

4.2.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas 
tecnológicas para que o e-mail da CONTRATANTE chegue à sua 
caixa entrada; 

4.2.2. A licitante que mudar de e-mail deverá comunicar 
imediatamente à CONTRATANTE por meio de ofício; 

4.3. O não cumprimento do prazo previsto na alínea anterior acarretará a 
CONTRATADA às penalidades previstas neste instrumento contratual;  

5. DO PREÇO  
5.1. O valor global para a prestação do objeto deste contrato é de R$ 

157.812,12 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e doze reais e 
doze centavos), dividido em 12 parcelas de igual valor, correspondente 
a R$ 13.151,01 (Treze mil, cento e cinquenta e um reais e um 
centavo.) 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da 

confecção deste instrumento grafado na última página, limitando-se aos 
devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 57, caput e inciso I, 
da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em lei, 
especialmente os ditames do art. 57, incisos I, II, IV e V da Lei nº. 
8.666/93. 
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7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total 

conformidade com o presente instrumento contratual e sua proposta, e 
deverá ser acompanhada dos documentos previstos no art. 29 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, com vigência na data de 
protocolo na administração pública, e deverá especificar o valor do crédito 
por empenho e o valor da taxa de administração. 

7.2. Apresentar relação de Documentos solicitação na Habilitação Jurídica, 
Fiscal e Técnica descrita no edital de licitação da qual decorre este 
instrumento contratual. 

7.3. Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando 
houver. 

7.4. Todos os pagamentos serão realizados na C/C 111859-5, AG 3699-4 - 
Banco do Brasil S.A. 

7.5. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, nos termos do art. 
40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei nº. 8.666/93, a contar da efetiva 
liquidação da despesa, nos termos do caput do art. 62 e art. 63 da Lei nº. 
4.320/64. 

7.6. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da 
Nota Fiscal e a efetuação do pagamento após comprovação de 
recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas. 

7.7. Na hipótese de existir mão de obra direta ou terceirizada na execução do 
contrato, a contratada deverá apresentar junto com cada fatura cópia da 
GFIP, relação de trabalhadores e comprovante de transmissão, 
comprovando o devido recolhimento do FGTS e da Previdência Social do 
mês anterior ao faturamento independente da apresentação das 
Certidões Negativas de Débitos emitidas na internet. 

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o 
valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo 
à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e 
posterior aprovação da CONTRATANTE. 

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA 
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado do objeto 
abrangidos, considerando-se: 
8.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 

Administração;  
8.2.2. As particularidades do contrato em vigência;  
8.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;  
8.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;  
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8.2.5. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos 
preços relativos ao aumento do preço, desde que devidamente 
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da 
Contratada. 

8.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela CONTRATADA. 

8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos 
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 
existente. 

8.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e do fornecimento 
dos comprovantes de variação dos custos. 

8.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação 
solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos 
custos. 

9. DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE PREÇO  
9.1. O reajuste corresponderá ao percentual de desconto entre o preço 

estimado no edital e o preço ofertado, aplicado sobre o valor médio da 
época do reajuste; 

9.2. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa 
da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a realizar o 
reajuste até o percentual estabelecido pela Lei Federal 8.666/1993; 

9.3. O reajuste poderá ter como base índices de preços oficiais, devendo a 
administração adotar o IGP-M (FGV) que deverá ser apresentado 
memorial de cálculo realizado por profissional registrado no Conselho 
Regional de Economia, ou no Conselho Regional de Contabilidade ou em 
Software desenvolvido pelo Banco Central do Brasil ou Receita Federal 
do Brasil para tais fins de cálculo; 

10. DO APOSTILAMENTO 
10.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do contrato, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento, nos termos do art. 65, § 8º da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.2. As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal 
do contrato, sendo de sua inteira responsabilidade realizar as anotações 
no verso da primeira folha deste instrumento, no lado esquerdo, 
devendo conter de forma sucinta e clara: a alteração, data, local e 
assinatura do autor; 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO Es
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11.1. Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do 
objeto contratado, correrão à conta do Programa de Trabalho consignado 
no Orçamento do Município: 05.2021.339039.00. 

11.2. Nota de Empenho1 nº _______________________________.  
11.3. As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação 

orçamentária própria prevista para atendimento a presente finalidade, a 
ser consignada à Lei Orçamentária do Município. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, 

utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 
improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos 
serviços em conformidade com o objeto. 

12.2. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer 
irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim 
tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos. 

12.3. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE. 

12.4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 
prevenção de acidentes. 

12.5. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução dos objetos, cabendo-lhe 
arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 
quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, sem 
qualquer solidariedade com a CONTRATANTE, ficando vinculada, se 
motivadamente for necessário, por força de exigência dos Controles 
externo e/ou interno, apresentar ao Fiscal do Contrato comprovação do 
recolhimento do FGTS, INSS, referente à força de trabalho alocado nas 
atividades, objeto do Contrato, sob pena de não serem liberados os 
pagamentos das faturas apresentadas pela CONTRATADA. 

12.6. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do 
objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 
ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 
legislação trabalhista vigente. 

12.7. Manter, para atendimento dos pedidos, prepostos durante todo o 
período de vigência do Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE. 

12.8. Providenciar para que todos os seus empregados, em atividade nas 
dependências da CONTRATANTE, cumpram as normas de segurança 
internas relativas aos locais onde será entregue o objeto. 

12.9. Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e 
identificados por crachás com fotografias recentes, obedecendo às 

 
1 Conforme art. 58, 60 e 61 da Lei Federal 4.320/1964. 
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normas disciplinares do Controle Interno deste Município, sem qualquer 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE, quando for necessária sua 
permanência dentro das dependências da administração pública. 

12.10. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus 
empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como 
durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e 
terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a 
prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração; 

12.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os 
empregados nesse sentido. 

12.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

12.13. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus 
empregados ao pagamento da fatura, pela CONTRATANTE. 

12.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de 
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

12.15. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 
penal, relacionadas a esse processo licitatório e respectiva apólice de 
seguro, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
continência; 

12.16. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho de suas funções ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

12.17. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, advindo de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução de suas funções; 

12.18. É vedada à veiculação de publicidade acerca deste contrato, assim como 
a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de que 
os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão da execução 
dos serviços prestados, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do 
Contrato e/ou da CONTRATANTE; 

12.19. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo 
estabelecido neste instrumento. 

12.20. Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas 
entregas em quantidades maiores do que as estabelecidas no 
instrumento contratual sem a devida formulação legal, fora do 
estabelecido no contrato etc., em todos os casos, a prestação em excesso 
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não cria ônus para a administração, não cabendo a CONTRATADA 
realizar qualquer cobrança. 

12.21. Refazer os serviços com em desconformidade no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas a contar da notificação, quando identificado pela 
CONTRATANTE nos primeiros 90 (noventa) dias de uso conforme art. 18 
e 26 do Código de Defesa do Consumidor; 

12.22. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto. 

12.23. Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho – Delegacia 
Regional do Trabalho, por meio da apresentação dos recibos do Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados – CAGED, relativo mês da 
prestação do serviço constante da fatura (Lei nº 4.923/65);  

12.24. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação; 

12.25. A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos termos do inciso XIII, art. 55 da Lei Federal nº 
8.666/1993, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar 
a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

12.26. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

12.27. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

12.28. Seus funcionários deverão prestar os serviços de máscaras e luvas; 
12.29. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública 
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis. 

12.30. Elaboração de minutas de projetos de lei e atos administrativos, além 
de pareceres, em matérias de maior complexidade vinculadas à área 
fiscal;  

12.31. Suporte jurídico ao setor de tributação, com o fim de auxiliar as políticas 
arrecadatórias; 

12.32. Interface com a Receita Federal do Brasil, na Delegacia e/ou na agência 
vinculada ao Município, com o intuito de promover sua regularidade 
fiscal, inclusive com a emissão da CND ou CPEND, através da análise 
preventiva e permanente dos pagamentos, retenções/bloqueios 
realizadas no Fundo de Participação do Município, declarações e 
parcelamentos, a fim de afastar equívocos nos recolhimentos e demais 
obrigações tributárias, considerando os fatos ocorridos a partir da 
assinatura do contrato; 
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12.33. Acompanhamento de fiscalizações perpetradas pela Receita Federal do 
Brasil, com as devidas orientações quanto aos documentos e 
informações a serem apresentadas, e apresentação de defesas e 
Recursos Administrativos em Autos de Infração e acompanhamento de 
processos administrativo-tributários em desfavor do Município, junto às 
Delegacias da Receita Federal ou Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais – CARF; 

12.34. Análise e assessoria no saneamento de irregularidades hábeis a impedir 
o aperfeiçoamento de convênios, contratos ou instrumentos que tenham 
como objeto a transferência de valores ao Município, com constante 
monitoramento e adoção de medidas que visem a regularização de todos 
os itens do Cadastro Único de Convênios – CAUC;  

12.35. Suporte consultivo à gestão municipal em matérias de maior 
complexidade ligadas ao direito tributário; 

12.36. Suporte técnico à procuradoria municipal em processos de maior 
complexidade e relevância ligados ao direito tributário;  

12.37. Levantamento e revisão dos pagamentos de tributos, inclusive tarifas, 
realizados pelo Município, através de parcelamentos ou de obrigações 
correntes, sejam os efetuados através de retenção no FPM, Guia da 
Previdência Social – GPS ou qualquer outro meio, para verificar 
eventuais recolhimentos feitos de forma indevida ou maior, bem como a 
análise da correta utilização de alíquotas, bases de cálculo, códigos de 
pagamento informados nas guias de pagamentos, além da apropriação 
destes por parte da Receita Federal, a fim de recuperá-los, judicial ou 
administrativamente, em relação aos fatos ocorridos anteriormente ao 
contrato a ser firmado; 

12.38. Análise de débitos tributários, inclusive tarifas, constituídos em 
desfavor do Município, a fim de verificar a existência de prescrição; 
decadência; equívocos na base de cálculo ou alíquota; vícios na 
formalização do débito; dentre outros motivos suficientes a dar ensejo à 
anulação/revisão dos débitos, judicial ou administrativamente, em 
relação aos fatos ocorridos anteriormente ao contrato a ser firmado. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

13.2. Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência 
de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo 
para a sua correção. 

13.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

13.4. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias 
para o cumprimento do objeto; 

13.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com 
as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 
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13.6. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 
necessárias à execução do objeto; 

13.7. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em 
desacordo com as condições preestabelecidas. 

13.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a 
serem prestados. 

13.9. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a 
fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível 
com o exercício de suas funções. 

13.10. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços 
prestados, ou já previamente em execução, colocados à sua disposição, 
com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com 
a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

13.11. Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os 
procedimentos realizados pela CONTRATADA, sempre que entender 
necessário; 

13.12. Requerer dos representantes técnicos da empresa, do administrador e 
demais profissionais informações pertinentes a execução do contrato, 
que deverá ser fornecida de imediato com carência máxima de 24 (vinte 
e quatro) horas; 

13.13. Atestar a prestação dos serviços, quando apresentadas na forma 
estabelecida neste Termo, e após atesto e visto do Sistema de Controle 
Interno. 

13.14. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos 
efetuados à CONTRATADA. 

13.15. Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

13.16. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do 
contrato ou ações previstas neste Termo; 

13.17. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades 
previstas neste instrumento; 

13.18. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem 
ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a 
CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

13.19. Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 
13.20. Rescindir o presente instrumento “unilateralmente” ou “bilateralmente” 

por conveniência e oportunidade nos termos da legislação vigente; 
13.21. Suspender a execução do contrato a qualquer tempo que for detectado 

fraude no processo licitatório que decorreu este instrumento; 
13.22. Suspender, sem danos para a administração, a execução do contrato se 

a CONTRATADA se envolver em escândalos que mancham a sua 
reputação ética e moral, até conclusão de processo administrativo que Es
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deverá iniciar de ofício sob penas de responsabilidade para o gestor do 
contrato; 

13.23. Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipótese das 
contas de o gestor serem reprovadas no Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, em decorrências de erros, imperícias e demais vícios 
que decorra de mau assessoramento, execução, inexecução, inércia, 
prevaricação por parte da CONTRATADA, desde que devidamente 
comprovada a culpa ou o dolo por meio de processo administrativo, 
sendo assegurado a contraditória e ampla defesa. 

13.24. Abrir processo administrativo sempre que entender necessário para 
apuração de fatos que possam acarretar prejuízos para a administração, 
e constatado o dano ou a mera expectativa de dano, rescindir 
unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o 
pagamento do serviço prestado, nos termos da legislação em vigor. 

13.25. A Administração Pública não responde solidariamente com o contratado 
pelos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos 
termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

13.26. Realizar o pagamento antecipado para fins de crédito; 
14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 da lei nº 

8.666/93, será acompanhada e fiscalizada por servidores 
especificamente designados, por Portaria, como Representantes da 
Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais. 

14.2. O Fiscal deste contrato será a contratante em exercício no ato da 
entrega do objeto, assumindo total responsabilidade pela execução do 
presente instrumento, ou profissional designado por meio de portaria 
ou decreto especifica que deverá ser juntada posteriormente a este 
instrumento. 

14.3. Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar a execução do 
presente contrato, inclusive fiscalizar as ações ou omissões do fiscal do 
contrato definido na cláusula anterior, e informar a autoridade 
competente ou preposto qualificado como representante da contratante 
os atos praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente 
pelas ações, omissões ou inércia na fiscalização do presente 
instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalização de contratos por 
amostragem. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da 

Lei nº. 8.666/93 ficarão impedidas de licitar e contratar com o Município 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
das multas previstas neste Termo/Contrato e demais cominações legais, 
a CONTRATADA que: 

15.1.1. Apresentar documentação falsa; 
15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
cu

s 
Vi

ni
ci

us
 A

le
nc

ar
 S

am
pa

io
 e

 H
el

be
 D

a 
Si

lv
a 

R
od

rig
ue

s 
N

as
ci

m
en

to
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 A
76

5-
19

8B
-C

86
6-

1A
20

.



 

 
  Página 11 de 18 

 

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no contrato; 
15.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.6. Fizer declaração falsa; 
15.1.7. Cometer fraude fiscal; 
15.1.8. Descumprimento das demais cláusulas; 
15.1.9. Contribuir por imperícia e negligência ou prevaricação; 
15.1.10. Perder prazos juntos aos órgãos fiscalizadores, inclusive o poder 

legislativo municipal e o Sistema de Controle Interno do Município; 
15.1.11. Ou incorrer em quaisquer práticas contidas nos artigos 296 a 305, 

397, 308, 311-A, 317 e 319 do Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro 
de 1940. 

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e a ampla defesa que deverá ser apresentado 
no prazo de 03 dias. 

15.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento 
nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, 
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, 
as seguintes aplicações: 

15.3.1. Advertência: 
15.3.1.1. São motivos para advertência: comportamento dos funcionários e 

colaboradores incompatível com as regras da sociedade, tais como 
uso de linguagem obscena, indelicada que exponha funcionários 
públicos ao ridículo e desonra.   

15.3.2. Multa de: 
15.3.2.1. 1,00 % (um por cento) ao dia sobre o valor total do pedido, no caso 

de atraso injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos 
até o limite de cinco dias corridos; 

15.3.2.2. 3,00% (três por cento) ao dia sobre o valor total do pedido após o 
décimo dia de perda do prazo no atraso injustificado, até o limite 
de cinco dias; 

15.3.2.3. 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total do pedido para atrasos 
superior a 10 dias e suspensão imediata do contrato; 

15.3.2.4. 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para 
empresas que cometer atos públicos de racismo, discriminação por 
orientação sexual, religião, raça, cor, política e qualquer tipo de 
discriminação prevista em lei, incluindo apologia ao crime, a atos 
contra as instituições democráticas e apologia ao terrorismo e ao 
nazismo nos termos da Lei Federal 7.716/1989. 

15.3.3. Suspensão: Es
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15.3.3.1. a suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação 

15.3.3.2. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; e 

15.3.3.3.  a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou 
objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto. 

15.3.4. Rescisão contratual: 
15.3.4.1. Rescisão Unilateral do presente instrumento nos termos do art. 

77 a 79, inciso I, da Lei 8.666/93 se dará quando: 
15.3.4.1.1. não houver cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
15.3.4.1.2. houver cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos; 
15.3.4.1.3. houver lentidão do seu cumprimento, levando a 

Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

15.3.4.1.4. houver o atraso injustificado no início da obra, serviço ou 
fornecimento; 

15.3.4.1.5. houver a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração 

15.3.4.1.5.1. Em todos os casos de comunicação, está no terá efeitos 
quando houver deferimento do pedido pelo gestor do 
contrato; 

15.3.4.1.6. houver a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

15.3.4.1.7. houver o desatendimento das determinações regulares da 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores 
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15.3.4.1.8. houver o cometimento reiterado de faltas na sua execução, 
anotadas em registro próprio; 

15.3.4.1.9. houver a decretação de falência ou a instauração de 
insolvência civil; 

15.3.4.1.10. houver a dissolução da sociedade ou o falecimento do 
contratado; 

15.3.4.1.11. houver a alteração social ou a modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

15.3.4.1.12. houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; e 

15.3.4.1.13. houver a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

15.3.4.1.14. houver processamento de nova licitação com as mesmas 
condições e obtenção de preços inferior ao fixando neste 
instrumento, mesmo estando o presente em vigência; 

15.3.4.1.15. Não prestação da caução prevista neste instrumento no 
prazo previsto; 

15.3.4.1.16. Praticar perjúrio por meio de seus sócios, contador 
responsável ou preposto, além das penalidades previstas no 
art. 342 do Código Penal Brasileiro. 

15.3.4.1.17. Se for constatado por meio de auditoria ou pelo sistema de 
Controle interno o pagamento de combustíveis ou gás GLP 
com preço superior ao praticado pra os demais clientes; 

15.4. O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no 
pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% 
(um por cento) ao mês. 

15.5. Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será 
liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 

15.6. após o regular processo administrativo, será: descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ou protestado em cartório de protestos, SERASA e SPC. 

15.7. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 
advertência. 

15.8. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou 
seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção 
do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor 
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da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
decisão final da defesa apresentada. 

15.9. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução 
do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das 
contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do 
salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e 
da declaração de impedimento para licitar e contratar com o município, 
nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.10. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão 
repercutirá sobre todos os demais atos pertencentes ao mesmo 
contratante. 

15.11. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer 
de seus sócios forem condenados pelos crimes previstos no arts. 89 a 
88 da Lei Federal 8.666/1993 ou lei que tenha a substituir os presentes 
crimes em especial a nova lei de licitações e contrato que tramita no 
Congresso Nacional; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/990; os 
crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais crimes contra a 
ordem pública; 

15.12. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência 
mínimo de 05 dias e máximo de 08 dias corridos, nos termos do art. 
599, § único do Código Civil - CC e art. 109, I ‘e’ e ‘f’ da Lei Federal 
8.666/1993, no que for melhor conveniente para a administração em 
manifesta observância ao poder de império da administração pública. 

16.  DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, 
mediante notificação via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 

16.2. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas no 
art. 77 e 78 da Lei Federal 8.666/1993, serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

16.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade 
da infração cometida e os danos que dela provierem para a Administração 
Pública. 

16.4. Havendo rescisão nos termos dos incisos I a VIII do art. 78 da Lei Federal 
nº 8.666/1993, a Administração fará execução imediata do valor da 
apólice ou caução; 

16.5. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo 
artigo, bem como as do art. 80 da mesma Lei. 

16.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
16.6.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
16.6.2. Indenizações e multas;  Es
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16.6.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos. 

17. NORMAS ANTICORRUPÇÃO  
17.1. A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções 

aplicáveis no Brasil que proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos 
contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção 
da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto 
Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 
12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis 
Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução 
do presente Contrato, compromete-se a CONTRATADA a cumprir e fazer 
cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, 
rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 

17.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas 
com o combate à corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-
se a cumprir fielmente as disposições, comprometendo-se ainda a 
denunciar à CONTRATANTE qualquer infração a essas disposições que 
venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal 
8.429/1993; 

17.3. Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, 
oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar, direta ou 
indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, 
vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou 
qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a 
ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis 
Anticorrupção. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de 
Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 
práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus administradores, 
colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no artigo 7º, 
inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas 
respectivas modificações e regulamentações. 

17.4. A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus 
fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em geral, 
prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética e integridade durante todo o processo de contratação e 
execução deste Contrato. É dever da CONTRATADA treinar seus 
empregados e colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do 
combate à corrupção. 

17.5. A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto 
de nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou 
judicial relacionado ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de 
lavagem de dinheiro, e que suas atividades estão em conformidade com 
estas leis.  

17.6. A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou 
pessoa a ele relacionada que receberá, direta ou indiretamente, 
benefícios ou vantagens em decorrência do presente Contrato. 
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17.7. Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste 
Contrato deverá estar acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, 
contendo discriminação dos serviços prestados, conforme o caso. A 
CONTRATADA obriga-se a manter livros, contas, registros e faturas 
fidedignos e consistentes com as operações a que correspondem. 
Considerando os propósitos na presente Cláusula, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de indícios de irregularidades ou 
de quaisquer práticas ilícitas, a CONTRATANTE, seja diretamente ou 
por meio de pessoas por ela formalmente indicadas a tal fim, possa 
inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos os 
documentos, contas e registros relacionados à contratação e à execução 
do objeto deste CONTRATO. 

17.8. Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção 
ou da presente Cláusula (Leis Anticorrupção) - será considerada uma 
infração grave a este Contrato, e consistirá justa causa para sua 
rescisão motivada, conferindo à CONTRATANTE o direito de declarar 
rescindido imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou 
penalidade, ficando a CONTRATADA responsável pelas perdas e danos 
a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

17.9. O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pela 
CONTRATANTE, ainda, na hipótese de participação ou envolvimento 
comprovado da CONTRATADA, diretamente ou indiretamente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou 
obstrutivas (conforme Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em 
lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme 
Lei n° 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em 
quaisquer outros Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja 
com entes públicos ou privados. 

17.10. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, a CONTRATANTE 
a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis 
Anticorrupção ou às disposições desta Cláusula – Leis Anticorrupção – 
ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou 
corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração 
prevista na Lei Federal 8.429/1993. 

18. DAS VEDAÇÕES 
18.1. É vedado à CONTRATADA:  
18.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira;  
18.1.2. Interromper a prestação dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 
18.1.3. Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou 

anúncios de qualquer espécie ou pretexto a partidos políticos ou seus 
integrantes, mídia e afins, sendo permitido somente para todos os fins 
de discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal – 
administrativamente ou via judicial; 

18.1.4. Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de 
expor a terceiros sem autorização expressa da CONTRATANTE ou do 
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magistrado os motivos do litígio, os acordos firmados, os prejuízos 
acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos 
a contar da conclusão do processo. 

19. DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e na Lei nº 10.520, de 
2002 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à 
espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União sobre a temática ou a Jurisprudência do Prof. Marçal Justen 
Filho, nos termos do inciso XII, art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

20. DA PUBLICIDADE  
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993 
ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

21. DA ASSINATURA 
21.1. O prazo de convocação não poderá ser prorrogado, mesmo quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso, nos termos do § 1º do 
art. 64 da Lei Federal nº 8.666/1993 visto tratar-se de assinatura digital 
nos termos da Medida Provisória 2.200-1. 

21.2. O Presente instrumento deverá ser assinado exclusivamente por meio 
digital, com certificado homologado ICP-Brasil, através do sítio indicado 
a posterior pela Contratante.  

21.3. O presente instrumento dispensa testemunhas nos termos do art. 221 
da Lei Federal nº 10.406/2002 e artigos 54 e 55 da Lei Federal 
8.666/1993. 

21.4. A assinatura do presente, constitui concordância com todas as suas 
cláusulas, renunciando qualquer outra por mais privilegiada que se 
configure. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do 

art. 3º desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução 
do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, nos termos do caput do 
art. 66-A da Lei Federal nº 8.666/1993. 

23. DO FORO 
23.1. Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final 

acostada nos autos do processo, nos termos do inciso XI, do art. 55 da 
Lei Federal nº 8.666/1993; 

23.2. Nos termos § 2º do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993, fica designado 
o foro da Sede da Contratante para dirimir qualquer questão contratual, 
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salvo o disposto no § 6º do art. 32 da citada lei, renunciando 
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

 
Trindade/PE, 26 de março de 2021. 

 
 

[assinado digitalmente] 
HELDA DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO  

Prefeita, contratante  
 
 

[assinado digitalmente] 
MARCOS VINICIUS ALENCAR SAMPAIO 

Contratada 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 009/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO 
DA PERNAMBUCO, órgão da 
administração Pública em Geral, natureza 
Jurídica Município, sediada na Av, Central 
Sul, 160, Centro, Trindade, cadastrada no 
CNPJ nº 11.040.912/0001-03, e-mail 
oficial: licitacao@trindade.pe.gov.br, neste 
ato representada pela Excelentíssima 
Senhora Helbe da Silva Rodrigues 
Nascimento, brasileira, casada, Prefeita 
Municipal, in fine, torna público a 
ratificação em observância ao caput do 
art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
contratação da empresa SOGO 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, com 
CNPJ sob o n.° 29.345.698/0001-69, com 
fundamento no inc. II do art. 24, da Lei 
Federal 8.666/93, pelo valor global de R$ 
16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos 
reais). Objeto: Contratação de empresa 
para desenvolvimento de website, 
manutenção e atualização para atender a 
legislação da transparência pública da Lei 
complementar Federal 131/2009 e 
resoluções do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco – TCE, 
Controladoria Geral da União – CGU, 
Ministério Federal – MPF e Ministério 
Público Estadual - MPE. Assinado no dia 
26 de março de 2021.  
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 007/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO 
DA PERNAMBUCO, órgão da 
administração Pública em Geral, natureza 
Jurídica Município, sediada na Av, Central 
Sul, 160, Centro, Trindade, cadastrada no 
CNPJ nº 11.040.912/0001-03, e-mail 
oficial: licitacao@trindade.pe.gov.br, neste 
ato representada pela Excelentíssima 
Senhora Helbe da Silva Rodrigues 
Nascimento, brasileira, casada, Prefeita 
Municipal, in fine, torna público a 
ratificação em observância ao caput do 
art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
contratação da empresa ECO GESTÃO 
SERVIÇOS LTDA - ME, com CNPJ sob o 
n.° 14.924.372/0001-19, com 
fundamento no inc. IV do art. 24, da Lei 

Federal 8.666/93, pelo valor global de R$ 
151.450,00 (cento e cinquenta e um mil, 
quatrocentos e cinquenta reais). Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica e 
equiparadas para prestação de Serviços de 
Coleta, transporte externo, tratamento e 
destinação final de resíduos do grupo A 
(Biológicos/ Infectantes), Grupo B 
(Químicos), Grupo E (Perfurocortantes) 
provenientes das atividades de saúde do 
munícipio de Trindade/PE. Assinado no 
dia 26 de março de 2021. 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 006/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO 
DA PERNAMBUCO, órgão da 
administração Pública em Geral, natureza 
Jurídica Município, sediada na Av, Central 
Sul, 160, Centro, Trindade, cadastrada no 
CNPJ nº 11.040.912/0001-03, e-mail 
oficial: licitacao@trindade.pe.gov.br, neste 
ato representada pela Excelentíssima 
Senhora Helbe da Silva Rodrigues 
Nascimento, brasileira, casada, Prefeita 
Municipal, in fine, torna público a 
ratificação em observância ao caput do 
art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
contratação da empresa IM 
PUBLICAÇÕES EIRELI - ME, com CNPJ 
sob o n.º 21.904.203/0001-82, com 
fundamento no inc. II do art. 24, da Lei 
8.666/93, pelo valor global de R$ 
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 
reais). Objeto: a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de 
intermediação de publicação de atos 
oficiais no Diário Oficial da União e em 
Jornais de Grande Circulação Regional e 
Estaduais. Assinado no dia 26 de março 
de 2021. 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 003/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO 
DA PERNAMBUCO, órgão da 
administração Pública em Geral, natureza 
Jurídica Município, sediada na Av, Central 
Sul, 160, Centro, Trindade, cadastrada no 
CNPJ nº 11.040.912/0001-03, e-mail 
oficial: licitacao@trindade.pe.gov.br, neste 
ato representada pela Excelentíssima 
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Senhora Helbe da Silva Rodrigues 
Nascimento, brasileira, casada, Prefeita 
Municipal, in fine, torna público a 
ratificação em observância ao caput do 
art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
contratação da empresa DIAS MONTEIRO 
REZENDE E ALENCAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, com CNPJ sob o n.° 
10.724.104/0001-00, pela sua 
exclusividade, que se enquadra na 
contratação direta por Inexigibilidade de 
licitação nº 003/2021, com fundamento 
no inc. II do art. 25 e inc. V do art. 13, da 
Lei 8.666/93, pelo valor global de 
157.812,12 (cento e cinquenta e sete mil, 
oitocentos e doze reais e doze centavos). 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica de 
serviços advocatícios regulamente 
registrado na Ordem do Advogados do 
Brasil – OAB e formada por advogados de 
notória especialização para prestação de 
serviços em desenvolvimento de trabalhos 
técnicos especializados na área do direito 
público, com ênfase na defesa dos 
interesses do município, através de 
serviços visando à redução de despesas, o 
incremento de receitas, o fortalecimento 
da autonomia municipal, bem como o 
assessoramento e consultoria jurídica. 
Assinado no dia 26 de março de 2021. 
  
 

Extrato do Contrato nº 011/2021 
 
Objeto: O presente Contrato tem por 
objeto a contratação de pessoa jurídica de 
serviços advocatícios regulamente 
registrado na Ordem do Advogados do 
Brasil – OAB e formada por advogados de 
notória especialização para prestação de 
serviços em desenvolvimento de trabalhos 
técnicos especializados na área do direito 
público, com ênfase na defesa dos 
interesses do município, através de 
serviços visando à redução de despesas, o 
incremento de receitas, o fortalecimento 
da autonomia municipal, bem como o 
assessoramento e consultoria jurídica. 
Contratada: DIAS MONTEIRO REZENDE 
E ALENCAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua dos Palmares n.º 707, Santo 
Amaro, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 10.724.104/0001-00. Valor 

Global: R$ 157.812,12 (cento e cinquenta 
e sete mil, oitocentos e doze reais e doze 
centavos). Fundamento: caput do art. 25, 
e II do art. 13 da Lei Federal nº 
8.666/1993. Vigência: até 26 de mar. de 
2022. HELBE DA SILVA RODRIGUES 
NASCIMENTO – Prefeita. 
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